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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE HEBARA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LOTERICOS S.A.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012

NAO-CUMULATIVIDADE. SERVICO DE LOTERIA. COMISSAO SOBRE VENDA
DE BILHETES. GASTOS QUE ANTECEDEM O ENCERRAMENTO DO PROCESSO
PRODUTIVO. APROPRIACAO DE CREDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

N3do cabe a apuragdo de créditos das contribuicdes de PIS/COFINS com
base em comissOes sobre vendas, considerando-as como insumos.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012
LANCAMENTO SOBRE A MESMA MATERIA FATICA.

Aplica-se a Contribuicdo para o PIS o decidido sobre a Cofins, por se tratar
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de mesma matéria fatica.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento
ao Recurso. Vencidos os Conselheiros Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues (relator), Joana
Maria de Oliveira Guimaraes e Karoline Marchiori de Assis que davam provimento. Designado para
redigir o voto vencedor o conselheiro Jorge Luis Cabral.

Assinado Digitalmente

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues — Relator

Assinado Digitalmente
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao Recurso. Vencidos os Conselheiros Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues (relator), Joana Maria de Oliveira Guimarães e Karoline Marchiori de Assis que davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Jorge Luís Cabral.
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		 Jorge Luís Cabral – Redator Designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Fabio Kirzner Ejchel, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Jorge Luis Cabral, Karoline Marchiori de Assis, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatório contido na decisão proferida pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08:
		 Trata-se de autos de infração relativos à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – Cofins e à Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS não cumulativos, lavrados em 22/12/2016 relativamente aos períodos de janeiro a dezembro/2012, que constituíram crédito tributário no montante total de R$ 2.684.145,57 (Cofins – R$ 2.205.352,18 e PIS – R$ 478.793,39), somados o principal, multa de ofício e juros de mora (e-fls. 786/800).
		 Termo de Verificação Fiscal integrante desses autos assim consigna as razões de autuação (e-fls. 778/785):
		 I. DO PROCEDIMENTO FISCAL.
		 01. Em atendimento ao MPF 07.1.09.00-2014-00590-8, comparecemos ao domicílio fiscal do citado contribuinte, onde no curso da fiscalização referente ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica- IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL, do PIS, da COFINS e da CIDE relativos ao ano calendário de 2012, apuramos as irregularidades abaixo relacionadas, sobre as quais teceremos os comentários que visam subsidiar os autos de infração lavrados.
		 02. A empresa que tem por objeto social a aquisição, distribuição, importação e exportação de produtos lotéricos; assessoria técnica nas áreas de promoção, colocação e distribuição de produtos lotéricos e a participação em outras empresas como sócia e/ou acionista, conforme artigo 3° do Estatuto Social, tem como CNAE o código 82.99-7/99 (Outras Atividades de Serviços Prestados).
		 ...
		 10. Foi constatado, como descrito no Termo de Intimação Fiscal 05, que o contribuinte exerce suas atividades empresariais exclusivamente em função dos contratos firmados com a LOTERJ.
		 11. De acordo com os citados contratos, cabe a fiscalizada a criação, produção, comercialização e distribuição, com exclusividade, dos seguintes produtos LOTERJ:
		 “Raspadinha” e “Rio de Prêmios”.
		 12. Foi constatado ainda que após a criação e a produção dos bilhetes Raspadinhas a fiscalizada efetua depósito bancário a favor da LOTERJ equivalente a 100% do valor de face dos bilhetes produzidos, garantindo assim à LOTERJ recebimento integral e antecipado; no caso do “Rio de Prêmios” a fiscalizada antecipa à LOTERJ integralmente a totalidade do valor de face dos bilhetes comercializados até a data do sorteio.
		 13. Lançamentos contábeis realizados:
		 D-10.10.30.10.01 Estoque de Terceiros em nosso poder- LOTERJ- Raspadinha ou D-10.10.30.10.04 Estoque de Terceiros em nosso poder- LOTERJ- Rio de Prêmios C-10.10.10.2 Bancos.
		 14. Após o recebimento integral do valor de face dos bilhetes produzidos, a LOTERJ efetua pagamento à fiscalizada referente a remuneração pelos serviços de criação, produção e distribuição dos bilhetes, correspondentes portanto à Receita Bruta da fiscalizada.
		 15. Apenas a partir de maio de 2012 a fiscalizada passou a emitir nota fiscal carioca contra à LOTERJ, por determinação da autoridade fiscal do município de Rio de Janeiro.
		 16. Lançamento Contábil correspondente ao item 14:
		 D-10.10. 10.2 Bancos.
		 C-30.10.10.10.01 Receita de Serviços- Loteria Instantânea -“Raspadinha”
		 C-30.10.10.20.01 Receita de Serviços- Loteria Multiplas Chances-“Rio de Prêmios”
		 17. A fiscalizada comercializa e distribui em nome da LOTERJ os bilhetes produzidos aos diversos pontos de venda (Clientes), comercializando pelo valor de face e concedendo “descontos” aos pontos de venda, ‘descontos” esses que se constituem na remuneração destes pontos de venda, conforme inclusive expressa determinação contratual com a LOTERJ.
		 18. Nesta operação a fiscalizada se recupera parcialmente da operação do item 12 acima, ficando onerada portanto dos “descontos” concedidos aos seus Clientes (Pontos de Venda).
		 19. Os Pontos de Venda acima referidos são pessoas físicas ou jurídicas. A tradição dos bilhetes aos Pontos de Venda é efetuada através de Notas de Entrega que identificam o Cliente, a natureza, a quantidade e valor dos bilhetes, bem como o “desconto concedido”, além ainda do ISS retido ao Ponto de Venda, se localizado no Município do Rio de Janeiro 20. Lançamento contábil correspondente:
		 D-10.10.20.1 CONTAS A RECEBER CLIENTES
		 D-30.20.10.10.01 DED.RECEITA SERV-DESCONTOS INCONDICIONAIS – RASPADINHA OU
		 D-30.20.10.20.01- DED RECEIT SERV-DESCONTOS INCOND- RIO DE PRÊMIOS
		 C-10.10.30.10.01 ESTOQUE DE TERCEIROS EM NOSSO PODER.
		 21. O valor dos prêmios contidos nos bilhetes são integralmente pagos e suportados diretamente pela LOTERJ, conforme determinação contratual. Já os custos de criação produção e propaganda são suportados unicamente pela fiscalizada.
		 22. Foram elaborados ainda os Termos de número 06 a 12, todos para dar ciência ao contribuinte da continuidade do procedimento de fiscalização, além de um Termo de Continuidade.
		 II- DA BASE DE CÁCLULO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS E PARA A COFINS
		 23. Através do exame da contabilidade do contribuinte e do confronto com as informações constantes das DACON transmitidas pelo mesmo, chegamos a uma base de cálculo das contribuições para o PIS e para a COFINS que intitulamos de “Base de Cálculo Fiscalização”, formada pela Receita de Prestação de Serviços e Demais Receitas a alíquota de 7,6% ou 1,65% (conforme anexo 01).
		 24. Enquanto isso, o contribuinte ofereceu à tributação uma base de cálculo que intitulamos “Base de Cálculo Informação do Contribuinte” (conforme anexo).
		 25. Constatamos também, a existência de uma diferença significativa entre a “Base de Cálculo Fiscalização” e a “Base de Cálculo Informação do Contribuinte”.
		 26. Assim, através do Termo de Intimação Fiscal n° 13, solicitamos ao contribuinte que justificasse tais diferenças, anexamos ao termo uma planilha com as diferenças a serem justificadas “Diferenças de Base”.
		 27. Em resposta de 23/09/2016 o contribuinte informou que as diferenças de base de cálculo se referem “à comissão repassada para os mais de 2.000 pontos de venda, em atendimento às obrigações contratuais definidas pela LOTERJ, conforme editais em anexo”.
		 28. Conforme citado no item 14, após o recebimento integral do valor de face dos bilhetes produzidos, a LOTERJ efetua pagamento à fiscalizada referente a remuneração pelos serviços de criação, produção e distribuição dos bilhetes, correspondente portanto à Receita Bruta da fiscalizada.
		 29. Conforme artigo 1°, parágrafo 2°, das leis 10.637/02 e 10.833/03, com a redação dada pela lei 12.973/2014, a base de cálculo das contribuições para o PIS e para a COFINS é o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
		 ...
		 30. O parágrafo 3°, do artigo 1° das referidas leis, lista os valores que não devem ser considerados bases de cálculo das contribuições para o PIS e para a COFINS, como as receitas isentas, as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, etc.
		 31. Sabemos também que os descontos incondicionais são redutoras do preço de venda, quando constarem da nota fiscal de venda e não dependam de evento posterior.
		 32. Não há como se dar o tratamento de descontos incondicionais, vendas canceladas, receita isenta, ou qualquer outra receita listada no parágrafo 3° do artigo 1° das leis 10.637 e 10.833 a pagamento de comissões.
		 33. Os pagamentos de comissões, de salários, de gratificações, de fornecedores, e tantos outros necessários a atividade empresarial, devem ser classificados como custos ou despesas e contabilizados com tal.
		 34. Pela leitura das cláusulas contratuais verifica-se claramente que a receita auferida pela empresa fiscalizada é fixa e pré-determinada em relação ao preço de face de cada bilhete, e que a comissão ou remuneração dos revendedores deve ser suportada pelo contribuinte, da mesma forma que os gastos com propaganda, publicidade e distribuição dos bilhetes, ou seja, é uma despesa necessária ao cumprimento do contrato.
		 35. Outro ponto importante que comprova que a comissão dos revendedores não pode ser admitida como desconto incondicional, ou qualquer outra redução da base de cálculo, é o simples fato de que desconto deve ser concedido sobre uma receita, ou para ser mais claro, sobre um pagamento que é escriturado como receita, e na operação efetuada pela fiscalizada, os pagamentos efetuados pelos revendedores não são contabilizados como receita da empresa fiscalizada, mas são tratados como valores que foram adiantados aos emissores dos bilhetes.
		 36. Na verdade os pagamentos efetuados pelos revendedores são a receita da LOTERJ, que por força contratual, foi adiantada pela fiscalizada, e portanto o contribuinte não pode contabilizar descontos incondicionais sobre receitas de terceiros.
		 37. A diferença entre o valor de face dos bilhetes que foi recebido em adiantamento pela LOTERJ e o valor pago pelos revendedores só podem ser admitidos como uma despesa necessária ao cumprimento do contrato pelo contribuinte.
		 38. Por todo o exposto acima, conclui-se que as deduções às bases de cálculo do PIS e da COFINS dos valores pagos como comissão repassada para os pontos de venda são indevidas, pois na verdade tratam-se de despesas e não há previsão legal que admita a dedução de tal despesa das referidas bases de cálculo.
		 39. E sendo assim, esses valores foram incluídos em auto de infração como “INSUFICIÊNCIA DO RECOLHIMENTO DO PIS” ou “INSUFICIÊNCIA DO RECOLHIMENTO DA COFINS”.
		 ...
		 Cientificada das exigências em 02/01/2017 (e-fl. 820), a contribuinte interpôs impugnação em 27/01/2017 (e-fls. 824/841), alegando:
		 III – DO MERO ERRO MATERIAL NA ESCRITURAÇÃO, AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO E IMPROCEDÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO
		 7. - A Impugnante celebrou contratos com a LOTERJ para a distribuição de jogos lotéricos, tais como “Múltiplas Chances” e “Loteria Instantânea” (Contrato nº 001/2009 e Contrato nº 009/2011).
		 8. - Considerando o teor dos mencionados contratos, bem como o próprio objeto social da empresa, as operações em exame decorrem de contratos atípicos que embora envolvam a “distribuição” e “venda” de produtos lotéricos, têm por objeto a prestação de serviços de distribuição e venda de bilhetes de loteria.
		 9. - Com efeito, nos termos do Decreto-Lei nº 6.259/44, a exploração de jogos lotéricos constitui primordialmente um serviço. Aliás, tais serviços usualmente são enquadrados no item 19 da Lei Complementar nº 116/03, cujo teor transcrevemos a seguir:
		 ...
		 10. - A propósito, a “venda” dos bilhetes é autorizada tão somente ao próprio Estado ou ao concessionário regularmente contratado. Ou seja, a Impugnante e os pontos de venda, via de regra, não poderiam vender os bilhetes em nome próprio.
		 11. - Portanto, a despeito dos contratos em vigor no período autuado, por vezes, mencionarem uma suposta “venda” dos bilhetes, inequivocamente, a natureza da atividade desenvolvida pela Impugnante e pelos pontos de venda é de prestação de serviço, que se sujeita ao pagamento do ISS nos termos do item 19 da Lei Complementar nº 116/032. Ou seja, trata-se de prestação de serviços de loteria, a qual se dá mediante a “distribuição” e “comercialização” dos bilhetes lotéricos.
		 12. - Da análise dos referidos contratos, verifica-se que, via de regra, as operações para distribuição e comercialização dos jogos lotéricos em questão são estruturadas da seguinte forma:
		 (i) a LOTERJ contratou a Impugnante por meio de licitação, através da qual terceirizou integralmente as atividades necessárias para execução do negócio, tais como estocagem dos bilhetes, publicidade e propaganda, distribuição e comercialização dos jogos lotéricos;
		 (ii) a Impugnante tem o dever contratual, dentre outros, de:
		 a) realizar o pagamento à LOTERJ, em adiantamento, relativo a 100% do valor de face dos bilhetes dos jogos lotéricos retirados do local de estocagem para distribuição e comercialização;
		 b) destinar um percentual mínimo da comissão a que faz jus (normalmente entre 14% e 15%) para o desenvolvimento e implementação relativos à promoção dos jogos lotéricos (eventos, merchandising, publicidade e propaganda, brindes, etc);
		 c) remunerar por meio de comissão os pontos de venda dos bilhetes. Essa remuneração é fixada em contrato e assegura um percentual mínimo sobre as vendas dos bilhetes que deverá ser destinado aos pontos de venda (normalmente 15% em caso de aquisição dos bilhetes e 10% em caso de consignação dos bilhetes);
		 d) a relação comercial existente entre a Impugnante e os pontos de venda é livremente estabelecida, pois, nos termos dos referidos contratos, a Impugnante responde exclusivamente pelas metas mínimas de vendas dos bilhetes lotéricos perante a LOTERJ;
		 (iii) para a prestação de tais serviços pela Impugnante lhe é assegurada uma comissão proporcional, calculada sobre o valor de face do total dos bilhetes comercializados (normalmente 40%), ou sobre a receita líquida obtida sobre a comercialização dos bilhetes (receita líquida = receita de venda - prêmios), a qual é paga pela LOTERJ após dois dias úteis do pagamento do adiantamento realizado pela IMPUGNANTE mencionado no item (ii.a) acima;
		 ...
		 15. - Portanto, os valores despendidos para a execução do contrato, entre eles, o pagamento da comissão dos pontos de venda, os quais foram objeto da autuação, configuram custos e despesas essenciais à própria atividade da empresa, sob pena de descumprimento do contrato de prestação de serviços.
		 16. - Aliás, vale mencionar que o próprio Fiscal autuante reconhece, expressamente, nas páginas 5-6 do Termo de Verificações Fiscais, a natureza de “despesas necessárias” dos valores glosados. Confira-se:
		 ...
		 18. - Nesse cenário, considerando que os pagamentos das comissões dos pontos de venda devem ser, por força de contrato, efetuados pela Impugnante e que os mesmos se caracterizam como um custo inerente e essencial à consecução do contrato e prestação de seus serviços, resta evidente a possibilidade do creditamento de PIS e Cofins no tocante a tais valores (“comissão dos pontos de venda”) para fins de dedução do valor total das contribuições sociais devidas no regime não-cumulativo.
		 19. - Conforme se pode facilmente demonstrar em cálculo hipotético mencionado abaixo, a alteração na classificação contábil das despesas como comissão dos pontos de venda de “desconto incondicionado”, ou como “despesa passível de creditamento” não resulta em pagamento a maior das contribuições ao PIS e Cofins. Confira-se:
		 Se:
		 R$ 1.000,00 de receita R$ 200,00 de comissão do ponto de venda
		 Alíquota de Cofins-não-cumulativa: 7,6% 
		 - Apuração como desconto incondicional:
		 R$ 1.000,00 - R$ 200,00 = R$ 800,00
		 R$ 800,00 x 7,6% = R$ 60,80 de COFINS a pagar
		 - Apuração como despesa passível de creditamento:
		 R$ 1.000,00 x 7,6% = R$ 76,00
		 R$ 200,00 x 7,6% = R$ 15,20
		 COFINS A PAGAR: R$ 76,00 - R$ 15,20 = R$ 60,80 de COFINS a pagar
		 20. - Resta demonstrado, portanto, que sendo a comissão dos pontos de venda uma despesa passível de creditamento, a empresa recolheu corretamente as contribuições do PIS e da COFINS, tendo apenas incorrido em mero erro material na forma de sua escrituração e apuração. Notadamente, esse pequeno lapso não seu causa a nenhum prejuízo ao Fisco.
		 21. - Isso porque, as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 instituíram, respectivamente, o PIS e a COFINS não-cumulativos. As pessoas jurídicas sujeitas a esse regime de apuração devem recolher o PIS/COFINS sobre a totalidade de suas receitas obtidas com venda de mercadorias ou prestação de serviços.
		 22. - Fato é que segundo essa sistemática de recolhimento, a legislação autoriza que o contribuinte deduza do valor apurado a título de contribuições sociais, os valores dos créditos calculados em relação aos “bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços”. Confira-se, nesse sentido, o disposto nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03:
		 ...
		 24. - Os artigos acima transcritos contemplam, portanto, o direito à tomada de créditos por parte dos prestadores de serviços no tocante aos bens e serviços adquiridos ou contratados e aplicados ou consumidos na prestação de serviços.
		 ...
		 26. - Não obstante a própria fiscalização já ter confirmado a legitimidade da documentação fiscal e contábil que dá suporte aos pagamentos aos pontos de venda, para que não pairem dúvidas sobre a improcedência da autuação, requer-se a juntada, por amostragem, dos correspondentes comprovantes de pagamento em anexo (doc. 04), os quais comprovam que os pagamentos foram efetuados a pessoas jurídicas domiciliadas no país, bem como que se trataram de pagamentos a título de prestação de serviço a revendedores (“pontos de venda”).
		 27. - Quanto à essencialidade das despesas incorridas, na hipótese dos contratos de prestação de serviços celebrados entre a Impugnante e a LOTERJ, é evidente que os serviços dos pontos de venda afigura-se atividade imprescindível à prestação dos serviços da Impugnante, sem os quais não seria possível o cumprimento do próprio contrato por parte dela, haja vista que, em todos eles, há expressa exigência de contratação de “um mínimo de 2.000 (dois mil) pontos de venda cadastrados dentro do Estado do Rio de Janeiro”. Confira-se:
		 ...
		 28. - Ressaltamos, por oportuno, que o próprio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem proferido diversas decisões no sentido de que o conceito de insumo, para fins dos créditos de PIS e COFINS, é bem mais amplo do que o conceito contemplado pela legislação do IPI, devendo lhes ser aplicado o critério da essencialidade na atividade do contribuinte. Confira-se:
		 ...
		 29. - Até mesmo a Receita Federal, por sua vez, ajustou o seu posicionamento e, em recentes Soluções de Consulta, tem admitido o creditamento dos valores de PIS/Cofins referentes aos bens e serviços que (ainda que não tenham se integrado ao produto final) sejam essenciais às obrigações ou prestação do serviço do contribuinte. No que tange especificamente aos contribuintes prestadores de serviços, podemos citar as seguintes Soluções de Consulta:
		 ...
		 31. - Vale ressaltar também que atualmente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que “para fins de creditamento de PIS e COFINS (art.3º, II, da Leis 10.637/02 e 10.833/03), a ideia de insumos, ainda que na sua acepção mais ampla, está relacionada com os elementos essenciais à realização da atividade fim da empresa. (Nesse sentido são diversos os julgados: AgRg no REsp 1.230.441/SC, Rel.Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 18/09/2013; AgRg no REsp 1.244.507/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013; AgRg no REsp 1395442/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 13/03/2015).
		 ...
		 33. - Dessa forma, os serviços prestados pelos pontos de venda, sem sombra de dúvidas, devem ser considerados insumos dos serviços prestados pela Impugnante, razão pela qual é evidente que as despesas por ela incorridas com a contratação dos serviços dos pontos de venda, objeto da autuação, são passíveis de creditamento para fins do PIS/COFINS–não-cumulativo.
		 ...
		 35. - Sendo assim, uma vez comprovado o equívoco meramente material na escrituração das despesas, em relação às quais a Impugnante pode se aproveitar dos créditos de PIS e COFINS a que faz jus por força de lei, calculados com base nos pagamentos efetuados aos pontos de venda, deve ser constatada e reconhecida a regularidade dos recolhimentos feitos pela Impugnante a título tais contribuições.
		 36. - Com efeito, mero erro material quanto ao tratamento contábil conferido a tais valores, por si só, não gerou nenhum prejuízo ao Erário, tendo em vista que não houve pagamento a menor de PIS/Cofins, pelo que o presente auto de infração deve ser cancelado.
		 A Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08, por meio do Acórdão nº 108-025.232, de 09 de dezembro de 2021, decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, conforme entendimento resumido na seguinte ementa:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
		 CRÉDITOS. DISPÊNDIOS POSTERIORES AO PROCESSO PRODUTIVO.
		 Excetuada eventual imposição legal, o conceito de insumo não abrange dispêndios relativos a fases posteriores ao processo produtivo. No caso, mantém-se as glosas com despesas com comissões pagas sobre revenda de bilhetes de loteria, tendo em vista que não se caracterizam como insumos do processo produtivo dos bilhetes ou da prestação de serviços de criação e divulgação ou sua distribuição para os pontos de venda.
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
		 CRÉDITOS. DISPÊNDIOS POSTERIORES AO PROCESSO PRODUTIVO.
		 Excetuada eventual imposição legal, o conceito de insumo não abrange dispêndios relativos a fases posteriores ao processo produtivo. No caso, mantém-se as glosas com despesas com comissões pagas sobre revenda de bilhetes de loteria, tendo em vista que não se caracterizam como insumos do processo produtivo dos bilhetes ou da prestação de serviços de criação e divulgação ou sua distribuição para os pontos de venda.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 A recorrente Hebara Distribuidora de Produtos Lotéricos S.A. interpôs Recurso Voluntário, no qual “requer seja dado integral provimento ao presente Recurso Voluntário a fim de que seja reformada a decisão recorrida, julgando-se totalmente improcedente o auto de infração, uma vez que, conforme exaustivamente demonstrado e devidamente comprovado, as despesas incorridas com os pagamentos aos pontos de venda constituem parte da prestação de serviços da Recorrente e caracterizam insumos essenciais de sua atividade”.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e cumpre com os requisitos formais de admissibilidade, devendo, por conseguinte, ser conhecido.
		 DOS CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE E DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA RECORRENTE
		 No julgamento do REsp nº 1.221.170, em sede de Recurso Repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, além de reconhecer a ilegalidade da disciplina de creditamento prevista pelas Instruções Normativas da RFB n° 247/2002 e 404/2004, fixou o entendimento de que “[...] o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela contribuinte”.
		 Em breve síntese, a essencialidade consiste na imprescindibilidade do item do qual o produto ou serviço dependa, intrínseca ou fundamentalmente, de forma a configurar elemento estrutural e inseparável para o desenvolvimento da atividade econômica, ou, quando menos, que a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência.
		 Por sua vez, com base no critério da relevância, o item pode ser considerado como insumo quando, embora não indispensável ao processo produtivo ou à prestação do serviço, integre o seu processo produtivo, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva, seja por imposição legal.
		 Ainda, questão bastante relevante fixada no referido julgamento, mas nem sempre observada, se refere à dimensão temporal dentro da qual devem ser reconhecidos os bens e serviços utilizados como insumos.
		 Pela clareza e didática, cumpre reproduzir a doutrina de Marco Aurélio Greco expressamente citada no julgamento do REsp nº1.221.170:
		 De fato, serão as circunstâncias de cada atividade, de cada empreendimento e, mais, até mesmo de cada produto a ser vendido que determinarão a dimensão temporal dentro da qual reconhecer os bens e serviços utilizados como respectivos insumos. [...]
		 Cumpre, pois, afastar a idéia preconcebida de que só é insumo aquilo direta e imediatamente utilizado no momento final da obtenção do bem ou produto a ser vendido, como se não existisse o empreendimento nem a atividade econômica como um todo, desempenhada pelo contribuinte.
		 (...)
		 O critério a ser aplicado, portanto, apóia-se na inerência do bem ou serviço à atividade econômica desenvolvida pelo contribuinte (por decisão sua e/ou por delineamento legal) e o grau de relevância que apresenta para ela. Se o bem adquirido integra o desempenho da atividade, ainda que em fase anterior à obtenção do produto final a ser vendido, e assume a importância de algo necessário à sua existência ou útil para que possua determinada qualidade, então o bem estará sendo utilizado como insumo daquela atividade (de produção, fabricação), pois desde o momento de sua aquisição já se encontra em andamento a atividade econômica que – vista global e unitariamente – desembocará num produto final a ser vendido. (Grifamos)
		 Assim, não configura insumo apenas aquilo que é utilizado direta e imediatamente na prestação de serviços e/ou na produção de produtos, mas tudo aquilo que é essencial e relevante para o desempenho da atividade econômica que desembocará numa prestação de serviço ou na venda de um produto. Tal compreensão é imprescindível para análise de qualquer caso envolvendo direito creditório.
		 Além disto, para fins de análise do direito ao creditamento, não podemos analisar a atividade exercida pela empresa de forma teórica, focando exclusivamente naqueles itens imprescindíveis para uma atividade genericamente considerada. Pelo contrário, devemos estar atentos às peculiaridades de cada atividade específica, analisando em cada situação aquilo que cumpre com os critérios de essencialidade e relevância no caso concreto.
		 Por fim, cumpre ressaltar que, no voto vencedor, o Ministro Relator Napoleão Nunes Maia Filho ainda afasta expressamente a aplicação do artigo 111 do CTN aos casos envolvendo direito creditório, ressaltando que o creditamento não consiste em benefício fiscal, de modo que não há de ser interpretado de forma literal ou restritiva.
		 Para afastar de vez a compreensão equivocada de que o direito creditório decorrente da não-cumulatividade configuraria benefício fiscal, cumpre reproduzir as diversas funções da não-cumulatividade, elencadas por André Mendes Moreira em seu “A não-cumulatividade dos tributos”, que demonstram que tal princípio, e a correspondente sistemática de apuração, não busca um benefício individual, pelo contrário, persegue diversos objetivos coletivos da sociedade, entre eles:
		 (a) a translação jurídica do ônus tributário ao contribuinte de facto, não onerando os agentes produtivos;
		 (b) a neutralidade fiscal, de modo que o número de etapas de circulação da mercadoria não influa na tributação sobre ela incidente;
		 (c) o desenvolvimento da sociedade, pois a experiência mundial denota que a tributação cumulativa sobre o consumo gera pobreza, pois encarece a circulação de riquezas;
		 (d) a conquista de mercados internacionais, permitindo-se a efetiva desoneração tributária dos bens e serviços exportados (impraticável no regime cumulativo de tributação);
		 (e) a isonomia entre produtos nacionais e estrangeiros, pois a não-cumulatividade possibilita a cobrança, na importação, de tributo em montante idêntico ao suportado pelo produtor nacional.
		 Com base em tais premissas e considerando que a adoção dos critérios fixados pelo STJ demanda a análise da essencialidade e relevância do insumo ao desenvolvimento da atividade empresarial do contribuinte, merece destaque que a recorrente tem por objeto social a aquisição, distribuição, importação e exportação de produtos lotéricos; assessoria técnica nas áreas de promoção, colocação e distribuição de produtos lotéricos e a participação em outras empresas como sócia e/ou acionista, conforme artigo 3° do Estatuto Social, e tem como CNAE o código 82.99-7/99(Outras Atividades de Serviços Prestados).
		 Com isso em vista, passamos a analisar a matéria controvertida na presente autuação.
		 DA POSSIBILIDADE DE APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES AO PIS E DA COFINS SOBRE OS PAGAMENTOS A TÍTULO DE COMISSÃO AOS PONTOS DE VENDA 
		 Inicialmente, cumpre destacar que inexiste controvérsia quanto ao erro material de contabilização apurado pela fiscalização, uma vez que a recorrente e o v. acórdão recorrido reconhecem que “[...] diante da natureza do contrato firmado entre a interessada e a LOTERJ, não são os dispêndios com comissões descontos incondicionais, mas sim, despesa por ela incorrida no exercício de suas atividades, como consignado já pela auditoria”.
		 A controvérsia remanescente reside no entendimento do v. acórdão recorrido de que “[...] nada obstante essas despesas com comissões sejam necessárias ao cumprimento do contrato firmado entre ela e a LOTERJ, elas não são passíveis de apuração de crédito da não cumulatividade, e isso já se considerando o novo contexto normativo vinculante à RFB acerca da matéria”.
		 Para fundamentar o seu entendimento, assim se manifestou o v. acórdão recorrido:
		 [...] os valores pagos pela contribuinte à título de comissão aos pontos de venda se referem a despesas posteriores ao processo de criação e emissão de bilhetes de loteria e respectiva distribuição para a venda.
		 São despesas referentes à atividade comercial por ela desempenhada em decorrência daquele contrato de prestação de serviços, não se caracterizando, assim, insumos de processo produtivo dos bilhetes ou da prestação de serviços de criação e divulgação dos bilhetes ou sua distribuição para os pontos de venda.
		 Dessa forma, considerados aqueles requisitos legais acima sintetizados, tais despesas com comissões, ainda que necessárias, não são essenciais e relevantes à prestação de seus serviços, e, portanto, não se caracterizam como insumos passíveis de apuração de créditos da não cumulatividade.
		  Por sua vez, a recorrente contesta a conclusão adotada no r. decisum, ressaltando em breve síntese, o seguinte:
		  (i) “a decisão recorrida não se baseou na realidade dos fatos e nas provas produzidas nos autos, mormente quando o próprio contrato de prestação de serviços, assim como o Edital que vincula a Recorrente, exige, expressamente, a contratação dos pontos de venda. Isto é, a dinâmica do pagamento dos pontos de venda era obrigação contratual, da qual a Recorrente jamais poderia se desincumbir, posto que inerente à atividade dos jogos nessa natureza”;
		 (ii) “os valores despendidos para a execução do contrato, entre eles o pagamento da comissão dos pontos de venda, os quais foram objeto da autuação, configuram nítidos custos e despesas essenciais à própria atividade da empresa, sob pena de descumprimento do contrato de prestação de serviços”;
		 (iii) “[q]uanto à essencialidade das despesas incorridas no caso concreto dos contratos de prestação de serviços celebrados entre a Recorrente e a LOTERJ, é evidente que os serviços prestados pelos pontos de venda afiguram-se atividades imprescindíveis à prestação dos serviços da Recorrente, sem os quais não seria possível de sua parte o cumprimento do próprio contrato celebrado com a LOTERJ, haja vista que, em todos eles, há expressa menção à contratação de “um mínimo de 2.000 (dois mil) pontos de venda cadastrados dentro do Estado do Rio de Janeiro”;
		 (iv) “o que se percebe é que o erro da decisão recorrida recai no fato dela considerar, sem qualquer fundamento, que os pontos de venda configurariam etapa posterior à prestação de serviços, quando, na verdade, por força de disposição contratual, no presente caso concreto, eles configuram uma contratação obrigatória, vinculante, razão pela qual integram o próprio objeto da prestação de serviço da Recorrente”.
		 É o que passamos a apreciar.
		 Inicialmente, cumpre destacar que, nos termos do artigo 2º do Decreto-lei nº 6.529/44, que dispõe sobre o serviço de loterias, “[o]s Governos da União e dos Estados poderão atribuir a exploração do serviço de loteria a concessionários de comprovada idoneidade moral e financeira”.
		 Além do referido Decreto-lei deixar claro que se trata de um serviço, tal caráter também é corroborado pelo item 19 da Lei Complementar nº 116/03, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, abaixo transcrito:
		 19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
		 19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
		 Ademais, uma meditação um pouco mais aprofundada sobre a atividade também já afasta qualquer interpretação de que se trataria da fabricação de um bem (o bilhete) para comercialização. Conforme estabelecido nos artigos 23 e 28 do Decreto-lei nº 6.529/44, o bilhete de loteria é o documento pelo qual alguém se habilita ao sorteio, sendo que o pagamento do prêmio só se dá mediante a sua apresentação e resgate.
		 Assim, o serviço de loteria envolve desde a criação dos jogos, elaboração e impressão dos bilhetes, a sua estocagem, distribuição e venda àqueles que pretendem participar do sorteio, até a realização das extrações e pagamento dos prêmios, sendo equivocado equiparar tal atividade a uma mera venda de bens.
		 Indo adiante, conforme estabelecido no artigo 4º do Decreto-lei nº 6.529/44, “[s]omente a União e os Estados poderão explorar ou conceder serviço de loteria, vedada àquela e a estes mais de uma exploração ou concessão lotérica”, sendo que, nos termos do artigo 5º do referido diploma legal, “[a]s concessões serão precedidas de concorrência pública”.
		 No presente caso, o Estado do Rio de Janeiro, por meio da Loteria do Estado do Rio de Janeiro – LOTERJ, publicou o Edital de Licitação por Concorrência nº 002/2009 (fls. 1009 a 1058), tendo como objeto a contratação de empresa para, com exclusividade, prestar os serviços de criação de produtos (jogos), impressão dos bilhetes, estocagem, distribuição e comercialização dos produtos de Loteria Instantânea no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e também, a elaboração, propositura, orientação e execução de campanhas publicitárias.
		 No que se refere ao objeto da presente controvérsia, cumpre destacar que, nos termos do edital, a contratada  deve “[a]presentar no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, uma relação com no mínimo 2.000 (dois mil) clientes cadastrados, situados no Estado do Rio de Janeiro, com nome do titular, endereço, inscrição no CNPJ/CPF, telefone e tipo de ponto de venda, no formato digital exigido pela LOTERJ” (Cláusula 17.16), “a licitante vencedora obriga-se a manter um regular abastecimento dos produtos OBJETO deste EDITAL junto aos pontos de venda, conforme a necessidade do mercado” (Cláusula 20.1), assim como, “[o]s pontos de venda de bilhetes impressos serão remunerados com uma comissão mínima de 13% (treze por cento) sobre o valor de face dos bilhetes, cabendo à licitante vencedora definir as condições comerciais desta relação” (Cláusula 21.1) e “[q]uando se tratar de bilhetes consignados aos pontos de vendas, a licitante vendedora efetuará a remuneração dos revendedores em 10% (dez) por cento sobre o valor de face de cada bilhete” (Cláusula 21.2).
		 Sagrando-se vencedora na licitação, a recorrente firmou com a LOTERJ os Contratos nº 001/2009 (“múltiplas chances”) e nº 009/2011 (“loteria instantânea”), nos quais foram estabelecidas tais condições, ex vi:
		 Contrato nº 001/2009 (“múltiplas chances”)
		 Cláusula Primeira – Do Objeto
		 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestar os serviços de elaboração de produtos (jogos), estocagem, distribuição e comercialização, propositura, orientação e execução de campanhas publicitárias dos jogos de loteria convencional de múltiplas chances no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, tanto na distribuição em papel, como no sistema eletrônico online, na forma da proposta detalhe (ANEXO I) e no instrumento convocatório.
		 [...]
		 Cláusula Quarta – Das Obrigações da Contratada
		 (...)
		 4) Armazenar e distribuir os produtos OBJETO deste contrato a toda rede de revendedores cadastrados:
		 [...]
		 20) Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura deste contrato, uma relação com no mínimo 2.000 (dois mil) clientes cadastrados, situados no Estado do Rio de Janeiro, com nome do titular, endereço, inscrição no CNPJ/CPF, telefone e tipo de ponto de venda, no formato digital exigido pela CONTRATANTE.
		 Contrato nº 009/2011 (“loteria instantânea”)
		 Cláusula Primeira – Do Objeto
		 O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para, com exclusividade, prestar serviços de criação de produtos (jogos), impressão, estocagem, distribuição e comercialização dos jogos de loteria instantânea no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e também a elaboração, propositura, orientação e execução de campanhas publicitárias na forma do instrumento convocatório (...).
		 (...)
		 Cláusula Quarta – Das obrigações da Contratada
		 (...)
		 23) Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura deste contrato, uma relação com no mínimo 2.000 (dois mil) clientes cadastrados, situados no Estado do Rio de Janeiro, com nome do titular, endereço, inscrição no CNPJ/CPF, telefone e tipo de ponto de venda, no formato digital exigido pela CONTRATANTE.
		 (...)
		 36) Os pontos de venda de bilhetes impressos serão remunerados com uma comissão mínima de 13% sobre o valor de face dos bilhetes, cabendo à CONTRATADA definir as condições comerciais desta relação.
		 36.1) Quando se tratar de bilhetes consignados aos pontos de venda, a CONTRATADA efetuará a remuneração dos revendedores em 10% sobre o valor de face de cada bilhete.”
		 Assim, verificamos que, nos termos do Edital de Licitação e dos contratos firmados com a LOTERJ, a recorrente foi contratada para prestar os serviços de loteria, entre eles,  elaboração de produtos (jogos), estocagem, distribuição e comercialização dos bilhetes, devendo, para tanto, entre as várias atividades, apresentar relação com no mínimo 2.000 (dois mil) pontos de venda cadastrados, os quais deverão ser remunerados por comissões mínimas conforme estabelecido no Edital de Licitação e replicado nas contratações.
		 Merece destaque que a atividade exercida pela recorrente e pelos pontos de venda não se limitam à venda dos bilhetes, uma vez que tais empresas participam ativamente também da elaboração dos jogos e dos pagamentos dos prêmios, conforme se verifica das seguintes cláusulas do Edital de Licitação:
		 22 DO PAGAMENTO DOS PRÊMIOS
		 22.1 A LOTERJ será responsável pelo pagamento dos prêmios previstos nos planos de premiação aprovados, ficando a licitante vencedora com os custos provenientes das solenidades de entrega dos prêmios, que serão definidas de comum acordo;
		 22.2 A LOTERJ poderá estabelecer que determinadas faixas de prêmios possam ser pagas pelos pontos de venda.
		 22.2.1 Os pontos de venda poderão, ainda, concordar em efetuar, também, o pagamento de prêmios de valor superior ao previsto no regulamento, adotando as medidas de segurança sugeridas pela LOTERJ. Neste caso, os pontos de venda deverão seguir todos os procedimentos de identificação dos ganhadores que a legislação exigir.
		 22.2.2 A licitante vencedora deverá ressarcir aos pontos de venda os prêmios por eles pagos, sendo reembolsada dos respectivos valores pela LOTERJ em até 02(dois) dias úteis;
		 Assim, fica claro que o serviço de loteria executado pela recorrente não se limita ao mero processo de criação e emissão de bilhetes de loteria e respectiva distribuição para venda, sendo, com a devida vênia, de todo equivocado tratar os pagamentos das comissões, no presente caso, como meras despesas referentes à suposta atividade comercial por ela desempenhada.
		 Isto porque, como vimos, não se trata de fabricação de um bem e sua posterior comercialização, mas de uma das atividades que envolvem a prestação de serviço efetivada pela recorrente, que não se encerra com a fabricação e venda do bilhete.
		 O bilhete não tem valor em si, como um bem próprio, mas tão somente enquanto documento que habilita o adquirente a participar do sorteio. Assim, a prestação do serviço de loteria jamais poderia se encerrar na venda do bilhete, sendo imprescindível a posterior realização das extrações e pagamento dos prêmios, momento no qual (e somente no qual) pode se considerar encerrada a prestação de serviço de loteria.
		 Desta forma, a interpretação de que o pagamento das comissões se daria após o encerramento do processo produtivo não se sustenta, uma vez que, como demonstrado, a prestação do serviço continua após o incorrimento de tais despesas.
		 Neste sentido, merece destaque que os créditos apropriados sobre despesas com comissões são, costumeiramente, glosados em âmbito administrativo com base na compreensão de que tais dispêndios ocorrem após o encerramento do processo produtivo, fazendo parte apenas da etapa comercial, subsequente à produção.
		 Em breve síntese, analisa-se que uma empresa desenvolve determinado produto, fabrica-o e, posteriormente, paga comissões para determinadas pessoas realizarem a sua venda. Assim, uma vez que as leis nº 10.637/02 e 10.833/03 só admitem a apropriação de créditos sobre bens e serviços utilizados como insumos na produção do bem ou produto destinado à venda, tal gasto não estaria contemplado pela hipótese legal.
		 Ocorre que, nem todas as atividades se realizam com base nesta cronologia, sendo certo que a condição de insumo tem que ser avaliada em cada situação concreta. Isto porque o pagamento de comissão nem sempre está associado apenas ao processo de venda pós-produção, podendo haver hipóteses em que a venda é determinante para o início ou continuidade do processo produtivo. 
		 Analisemos uma situação cotidiana em que, por meio de um dos pontos de venda, o consumidor realiza a aquisição dos bilhetes de loteria, surgindo o dever de pagamento, pela recorrente, da comissão estabelecida nos contratos firmados com a LOTERJ.
		 É inegável que a prestação de serviço da recorrente já se iniciou com a elaboração de produtos (jogos), assim como, pela impressão, estocagem e distribuição dos bilhetes, de modo que os pontos de venda estão disponíveis para que os consumidores adquiram os bilhetes de loteria. Por outro lado, a prestação de serviço não se encerrou com a venda dos bilhetes, sendo tal etapa determinante para a continuidade do processo produtivo.
		 Ora, não há que se falar em loteria ou sorteio, sem pessoas dispostas a adquirir os bilhetes. Tamanha a relevância da aquisição dos bilhetes em larga escala, para permitir a viabilidade do negócio, que a LOTERJ exige o cadastro de no mínimo 2.000 (dois mil) pontos de venda, além de determinar percentuais mínimos de comissão, para assegurar a atratividade da venda dos bilhetes.
		 Desta forma, na atividade desenvolvida pela recorrente, os gastos com comissão são determinantes para a continuidade do processo produtivo da recorrente. Sem a aquisição dos bilhetes em larga escala, a loteria se torna inviável e o processo produtivo não se encerra.
		 E, como vimos, não configura insumo apenas aquilo que é utilizado direta e imediatamente na prestação de serviços e/ou na fabricação de produtos, mas tudo aquilo que é essencial e relevante para o desempenho da atividade econômica que desembocará numa prestação de serviço ou na venda de um produto, o que, a meu ver, alcança os pagamentos de comissão no presente caso.
		 Assim, considerando que a venda dos bilhetes de loteria se dá de forma majoritária pelos pontos de venda, entendo que o pagamento de comissões configura despesa essencial ao desempenho da atividade exercida pela recorrente, razão pela qual permite o direito ao creditamento das contribuições ao PIS e da COFINS, nos termos do artigo 3º, inciso II, das Leis nº 10.637/03 e 10.833/03.
		 Por se tratar de interpretação que pode ser aplicada analogicamente ao presente caso, reproduzo excerto do voto do i. Conselheiro Marcos Roberto da Silva, no v. acórdão de n° 3001-000.757, no qual este e. Carf analisou o direito ao aproveitamento de créditos da não-cumulatividade sobre despesas incorridas com comissões pagas a agências de viagens, por contribuinte do ramo de hotelaria:
		 [...] o ponto determinante no qual o bem ou serviço possa gerar crédito da Contribuição ao PIS vem a ser a sua essencialidade ao processo produtivo ou prestação de serviço. No presente caso estamos diante da prestação de serviços das redes hoteleiras relacionada, também, com as atividades de turismo. Dentro desta linha de atividade, percebe­se que as Agências de Viagens, como prestadoras de serviços na qual contribuem às redes de hotéis e resort nas suas atividades fins, necessariamente devem ser remuneradas por tais apoios por intermédio de comissões. Ou seja, esses valores pagos pela rede hoteleira estão umbilicalmente ligados as suas atividades e, por conseguinte, podem ser considerados insumos conforme previsto no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637/03, devendo fazer parte do cálculo do crédito a ser descontado do valor apurado da Contribuição para o PIS.
		 Por oportuno, cito também os seguintes julgados deste e. CARF, no qual restou reconhecido o direito à apropriação de créditos da não cumulatividade sobre despesas com comissões de venda, em razão das particularidades da atividade exercida pelo contribuinte:
		 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. COMISSÃO.
		 Os custos com comissões pagas sobre as vendas de consórcios nas administradoras de consórcios geram direito a crédito do PIS e da Cofins, por preencherem a definição de insumo estabelecida na legislação de regência, já que se tratam de gastos aplicados ou consumidos diretamente na execução do serviço.
		 (Processo nº 10805.720578/2017-21; Acórdão nº 3302-006.528; Relator Conselheiro Walker Araujo; sessão de 30/01/2019)
		 NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. CORRETAGEM Na sistemática de apuração não cumulativa da Cofins, a possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos, deve ser apurada tendo em conta o produto destinado à venda ou o serviço prestado ao público externo pela pessoa jurídica. No caso, os gastos com corretagem referem-se à operação essencial para a atividade realizada, de revenda de café de diversas variedades e procedências.
		 (Processo nº 15578.000142/2010-90; Acórdão nº 9303-007.291; Redator Designado Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos; sessão de 15/08/2018)
		 Apesar de entender que tais fundamentos já são o bastante para o reconhecimento do direito ao aproveitamento dos créditos da não-cumulatividade das contribuições ao PIS e da COFINS sobre tais gastos, verifica-se que a atividade exercida pela recorrente apresenta uma particularidade que, a nosso ver, reforça ainda mais o caráter de insumo do pagamento das comissões no presente caso, por observar também o requisito da relevância.
		 Isto porque, como vimos, a recorrente presta tais serviços de loteria para a Administração Pública, sendo tal relação comercial regida por contratos administrativos firmados após a participação da empresa em procedimento de licitação.
		 Em tais casos, o edital de licitação configura lei entre as partes, sendo que tanto a Administração Pública, quanto os licitantes, a ele estão diretamente vinculados (Princípio da Vinculação ao Edital). Neste sentido, o artigo 41 da Lei nº 8.666/93 expressamente dispõe que “[a] Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”, o qual repercute, como consectário lógico, na vinculação do licitante.
		 No que se refere à imposição legal para cumprimento do contrato firmado com a Administração Pública, o artigo 66 da Lei nº 8.666/93 dispõe que “[o] contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial”, sendo que, nos termos do artigo 78, incisos I e II, do mesmo diploma legal, o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais constituem motivo para rescisão do contrato.
		 Ressalte-se que, em tais situações, não há liberdade contratual por parte da recorrente, ou seja, não há liberdade para escolher o negócio a ser celebrado e nem o conteúdo das cláusulas contratuais, restringindo-se a sua liberdade ao direito de participar (ou não) do procedimento de licitação e, sagrando-se vencedora, firmar (ou não) o contrato com a Administração Pública.
		 Ademais, especificamente em relação ao critério da relevância, no julgamento do REsp nº 1.221.170, o E. Ministro Mauro Campbell Marques destaca em seu voto que os itens adquiridos por imposição legal devem ser abarcados no conceito de insumo, uma vez que “[...] se a empresa não adquirir determinados insumos, incidirá em infração à lei”, exatamente o que se verifica no presente caso.
		 Merece destaque também o disposto no artigo 176, §1º, inciso II, da IN nº 2.121/22, que demonstra uma ampliação do conceito de insumo anteriormente exarado pela Receita Federal ao admitir que se consideram insumos, inclusive, bens ou serviços que, mesmo utilizados após a finalização do processo de produção, de fabricação ou de prestação de serviços, tenham sua utilização decorrente de imposição legal.
		 Diante disto, entendo que, por se tratar de imposição legal e singularidade das atividades exercidas em prol da Administração Pública, as despesas com o atendimento das exigências do contrato administrativo devem ser consideradas insumo da atividade exercida pelo contratado, por observar o critério da relevância.
		 Neste sentido, cito o seguinte julgado deste e. CARF:
		 REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA RELEVÂNCIA. IMPOSIÇÃO LEGAL. EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL DE LICITAÇÃO E CONTRATO FIRMADO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DIREITO AO CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.
		 Por se tratar de imposição legal e singularidade das atividades exercidas em prol da Administração Pública, as despesas com o atendimento das exigências do contrato administrativo devem ser consideradas insumo da atividade exercida pelo contratado, em observância ao critério da relevância.
		 (Processo nº 10469.726382/2017-16; Acórdão nº 3401-012.653; Relator Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues; sessão de 27/02/2024)
		 Por tais razões, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário, para o fim de reconhecer o direito ao aproveitamento de créditos da não-cumulatividade das contribuições ao PIS e da COFINS sobre os pagamentos de comissão aos pontos de venda de bilhetes e, por conseguinte, anular integramente o auto de infração.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Por todo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, para dar-lhe integral provimento, no sentido de anular o auto de infração.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues
	
	 
		 Conselheiro Jorge Luís Cabral, Jorge Luís Cabral.
		 Trata o presente processo sobre a análise de glosas de créditos do sistema não cumulativo de PIS/COFINS referentes a comissões de vendas de bilhetes lotéricos pagos a terceiros. 
		 Alega-se que é parte integrante da atividade da Recorrente e que, por suas especificidades, tratar-se-ia de insumos à atividade.
		 As alegações decorrem de exigência contratual para que o contratado, no caso a Recorrente, estabeleça valores mínimos de comissões de vendas a serem pagas aos postos de vendas.
		 Pois bem, tenho de discordar do relator porque as comissões sobre vendas não fazem parte do custo da prestação de serviços. Aliás, qualquer atividade comercial possui despesas com vendas, que pela legislação tributária, são separadas do processo produtivo de qualquer atividade.
		 As Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, estabelecem uma lista exaustiva de hipóteses em que se admitem a constituição de créditos para o regime não cumulativo para a apuração destas contribuições, e as hipóteses relacionadas à produção de bens ou serviços não abarcam gastos com vendas, a não ser armazenagem e fretes. Não vejo qualquer característica desta atividade que implique em considerar comissões de vendas como insumos.
		 O fato do RESP 1.221.170/PR ter ampliado o conceito de insumo tem dado margem a muitas flexibilizações indevidas, dado a natureza do termo que pode abarcar qualquer gasto necessário à atividade, mas temos de lembrar que não é um conceito idêntico ao da dedutibilidade para fins de apuração de lucro que está baseado no conceito de despesa necessária.
		 O próprio RESP, citado nega esta possibilidade. Transcrevo abaixo trecho do Acórdão CARF nº 3401- 013.359, que usa do citado RESP em suas argumentações:
		 Em relação aos respeitáveis entendimentos expressos pela fiscalização, bem como aquele contido na Solução de Consulta nº 61/2023, penso que não levaram em conta a atividade da recorrente, mas tão somente o fato de o REsp nº 1.221.170/PR, especialmente, em determinado trecho do voto do Ministro Mauro Campbell, que, diga-se, foi reproduzido no item 8 do Parecer Normativo Cosit nº 5/2018, afirmar, especialmente, em relação à atividade desenvolvida que determinados dispêndios não poderiam ser considerados insumos. Aliás, o trecho aponta para a necessidade de aplicação ligada ao caso concreto, à atividade da recorrente. Veja-se: 
		 [...] b) não sendo considerados insumos para a atividade da recorrente os seguintes itens: “gastos com veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3° da Lei n° 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões”. 
		 Este o ponto em que se funda o entendimento expresso na Solução de Consulta Cosit nº 61, de 2023. Vejamos: 
		 [...] 14. É fato, no entanto, que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.221.170/PR, tornou regra, vinculante para a Receita Federal do Brasil, que a espécie “comissões de venda” não integra o conceito de insumo ali discutido. No Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 17 de dezembro de 2018, que veio explicitar os contornos daquele julgado, consta, no item 8, a relação dos bens e serviços admitidos e não admitidos, estando entre os últimos as comissões de venda: 
		 8. Com base na tese acordada, consoante explica o Ministro Mauro Campbell em seu segundo aditamento ao voto (fls. 143 do inteiro teor do acórdão), o recurso especial foi parcialmente provido: 
		 a) sendo considerados possíveis insumos para a atividade da recorrente, devolvendo-se a análise fática ao Tribunal de origem relativamente aos seguintes itens: “‘custos’ e ‘despesas’ com água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, os equipamentos de proteção individual – EPI”; 
		 b) não sendo considerados insumos para a atividade da recorrente os seguintes itens: “gastos com veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3° da Lei n° 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões” (Grifou-se) 
		 15. Mais adiante, no item 18, o Parecer Normativo em comento, ao analisar o RESP 1.221.170/PR, exemplifica a comissão de vendas como um item cuja utilidade não é aplicada na atividade desempenhada pela empresa (naquele caso, a industrialização): 
		 Nestes termos, divirjo do relator para negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luís Cabral
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Pedro Sousa Bispo — Presidente

Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral — Redator Designado

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Fabio Kirzner Ejchel, Joana
Maria de Oliveira Guimaraes, Jorge Luis Cabral, Karoline Marchiori de Assis, Matheus Schwertner
Ziccarelli Rodrigues, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatério contido na decisdao proferida
pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08:

Trata-se de autos de infracdo relativos a Contribuicdo para Financiamento da
Seguridade Social — Cofins e a Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social
— PIS ndo cumulativos, lavrados em 22/12/2016 relativamente aos periodos de
janeiro a dezembro/2012, que constituiram crédito tributario no montante total
de RS 2.684.145,57 (Cofins — RS 2.205.352,18 e PIS — RS 478.793,39), somados o
principal, multa de oficio e juros de mora (e-fls. 786/800).

Termo de Verificacdo Fiscal integrante desses autos assim consigna as razdes de
autuacdo (e-fls. 778/785):

I. DO PROCEDIMENTO FISCAL.

01. Em atendimento ao MPF 07.1.09.00-2014-00590-8, comparecemos ao domicilio
fiscal do citado contribuinte, onde no curso da fiscalizacdo referente ao Imposto de
Renda da Pessoa Juridica- IRPJ, da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido-CSLL, do
PIS, da COFINS e da CIDE relativos ao ano calendario de 2012, apuramos as
irregularidades abaixo relacionadas, sobre as quais teceremos os comentarios que
visam subsidiar os autos de infragcdo lavrados.

02. A empresa que tem por objeto social a aquisicdo, distribuicdo, importagao e
exportacdo de produtos lotéricos; assessoria técnica nas areas de promogdo,
colocagdo e distribuicdo de produtos lotéricos e a participagdo em outras empresas
como sécia e/ou acionista, conforme artigo 3° do Estatuto Social, tem como CNAE o
codigo 82.99-7/99 (Outras Atividades de Servigos Prestados).

10. Foi constatado, como descrito no Termo de Intimagdo Fiscal 05, que o contribuinte
exerce suas atividades empresariais exclusivamente em fung¢do dos contratos firmados
com a LOTERJ.

11. De acordo com os citados contratos, cabe a fiscalizada a criagdo, produgéo,
comercializagdo e distribuicdo, com exclusividade, dos seguintes produtos LOTERJ:

=2
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“Raspadinha” e “Rio de Prémios”.

12. Foi constatado ainda que apds a criagdo e a produgao dos bilhetes "Raspadinhas" a
fiscalizada efetua depdsito bancario a favor da LOTERJ equivalente a 100% do valor de
face dos bilhetes produzidos, garantindo assim a LOTERJ recebimento integral e
antecipado; no caso do “Rio de Prémios” a fiscalizada antecipa a LOTER/J integralmente
a totalidade do valor de face dos bilhetes comercializados até a data do sorteio.

13. Langamentos contabeis realizados:

D-10.10.30.10.01 Estoque de Terceiros em nosso poder- LOTERJ- Raspadinha ou D-
10.10.30.10.04 Estoque de Terceiros em nosso poder- LOTERJ- Rio de Prémios C-
10.10.10.2 Bancos.

14. Apds o recebimento integral do valor de face dos bilhetes produzidos, a LOTERJ
efetua pagamento a fiscalizada referente a remuneracgdo pelos servicos de criagdo,
produgao e distribuicdo dos bilhetes, correspondentes portanto a Receita Bruta da
fiscalizada.

15. Apenas a partir de maio de 2012 a fiscalizada passou a emitir nota fiscal carioca
contra a LOTERJ, por determinagao da autoridade fiscal do municipio de Rio de Janeiro.

16. Langamento Contabil correspondente ao item 14:

D-10.10. 10.2 Bancos.

C-30.10.10.10.01 Receita de Servigos- Loteria Instantanea -“Raspadinha”
C-30.10.10.20.01 Receita de Servigos- Loteria Multiplas Chances-“Rio de Prémios”

17. A fiscalizada comercializa e distribui em nome da LOTERJ os bilhetes produzidos
aos diversos pontos de venda (Clientes), comercializando pelo valor de face e
concedendo “descontos” aos pontos de venda, ‘descontos” esses que se constituem
na remuneragao destes pontos de venda, conforme inclusive expressa determinagdo
contratual com a LOTERJ.
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18. Nesta operacgdo a fiscalizada se recupera parcialmente da operagdao do item 12
acima, ficando onerada portanto dos “descontos” concedidos aos seus Clientes
(Pontos de Venda).

19. Os Pontos de Venda acima referidos sdo pessoas fisicas ou juridicas. A tradicdo dos
bilhetes aos Pontos de Venda é efetuada através de Notas de Entrega que identificam
o Cliente, a natureza, a quantidade e valor dos bilhetes, bem como o “desconto
concedido”, além ainda do ISS retido ao Ponto de Venda, se localizado no Municipio do
Rio de Janeiro 20. Langamento contabil correspondente:

D-10.10.20.1 CONTAS A RECEBER CLIENTES

D-30.20.10.10.01 DED.RECEITA SERV-DESCONTOS INCONDICIONAIS — RASPADINHA OU
D-30.20.10.20.01- DED RECEIT SERV-DESCONTOS INCOND- RIO DE PREMIOS
C-10.10.30.10.01 ESTOQUE DE TERCEIROS EM NOSSO PODER.

21. O valor dos prémios contidos nos bilhetes sdo integralmente pagos e suportados
diretamente pela LOTERJ, conforme determinacgdo contratual. J& os custos de criacdo
produgdo e propaganda sdo suportados unicamente pela fiscalizada.
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22. Foram elaborados ainda os Termos de nimero 06 a 12, todos para dar ciéncia ao
contribuinte da continuidade do procedimento de fiscalizagdo, além de um Termo de
Continuidade.

II- DA BASE DE CACLULO DAS CONTRIBUIGOES PARA O PIS E PARA A COFINS

23. Através do exame da contabilidade do contribuinte e do confronto com as
informagOes constantes das DACON transmitidas pelo mesmo, chegamos a uma base
de calculo das contribuigcdes para o PIS e para a COFINS que intitulamos de “Base de
Calculo Fiscalizagdo”, formada pela Receita de Prestagdo de Servigos e Demais Receitas
a aliquota de 7,6% ou 1,65% (conforme anexo 01).

24. Enquanto isso, o contribuinte ofereceu a tributagdo uma base de calculo que
intitulamos “Base de Célculo Informagdo do Contribuinte” (conforme anexo).

25. Constatamos também, a existéncia de uma diferenca significativa entre a “Base de
Calculo Fiscalizagao” e a “Base de Calculo Informagdo do Contribuinte”.

26. Assim, através do Termo de Intimagdo Fiscal n°® 13, solicitamos ao contribuinte que
justificasse tais diferengas, anexamos ao termo uma planilha com as diferencas a
serem justificadas “Diferengas de Base”.

27. Em resposta de 23/09/2016 o contribuinte informou que as diferengas de base de
calculo se referem “a comissao repassada para os mais de 2.000 pontos de venda, em
atendimento as obrigacGes contratuais definidas pela LOTERJ, conforme editais em
anexo”.

28. Conforme citado no item 14, apds o recebimento integral do valor de face dos
bilhetes produzidos, a LOTERJ efetua pagamento a fiscalizada referente a remuneragao
pelos servicos de criagdo, producdao e distribuicdo dos bilhetes, correspondente
portanto a Receita Bruta da fiscalizada.

29. Conforme artigo 1°, paragrafo 2°, das leis 10.637/02 e 10.833/03, com a redacdo
dada pela lei 12.973/2014, a base de calculo das contribuicdes para o PIS e para a
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COFINS é o total das receitas auferidas no més pela pessoa juridica,
independentemente de sua denominagdo ou classificagdo contabil.

30. O paragrafo 3°, do artigo 1° das referidas leis, lista os valores que ndao devem ser
considerados bases de calculo das contribuicGes para o PIS e para a COFINS, como as
receitas isentas, as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, etc.

31. Sabemos também que os descontos incondicionais sdo redutoras do preco de
venda, quando constarem da nota fiscal de venda e ndo dependam de evento
posterior.

32. N3o ha como se dar o tratamento de descontos incondicionais, vendas canceladas,
receita isenta, ou qualquer outra receita listada no paragrafo 3° do artigo 1° das leis
10.637 e 10.833 a pagamento de comissdes.

33. Os pagamentos de comissdes, de salarios, de gratificacGes, de fornecedores, e
tantos outros necessarios a atividade empresarial, devem ser classificados como custos
ou despesas e contabilizados com tal.
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34. Pela leitura das clausulas contratuais verifica-se claramente que a receita auferida
pela empresa fiscalizada é fixa e pré-determinada em relagdo ao preco de face de cada
bilhete, e que a comissdo ou remuneragao dos revendedores deve ser suportada pelo
contribuinte, da mesma forma que os gastos com propaganda, publicidade e
distribuicdo dos bilhetes, ou seja, € uma despesa necessdria ao cumprimento do
contrato.

35. Outro ponto importante que comprova que a comissao dos revendedores ndo
pode ser admitida como desconto incondicional, ou qualquer outra reducdo da base
de cdlculo, é o simples fato de que desconto deve ser concedido sobre uma receita, ou
para ser mais claro, sobre um pagamento que é escriturado como receita, e na
operagdo efetuada pela fiscalizada, os pagamentos efetuados pelos revendedores nao
sdo contabilizados como receita da empresa fiscalizada, mas sdo tratados como
valores que foram adiantados aos emissores dos bilhetes.

36. Na verdade os pagamentos efetuados pelos revendedores sdo a receita da LOTERJ,
que por forca contratual, foi adiantada pela fiscalizada, e portanto o contribuinte ndo
pode contabilizar descontos incondicionais sobre receitas de terceiros.

37. A diferenca entre o valor de face dos bilhetes que foi recebido em adiantamento
pela LOTERJ e o valor pago pelos revendedores sé podem ser admitidos como uma
despesa necessaria ao cumprimento do contrato pelo contribuinte.

38. Por todo o exposto acima, conclui-se que as dedugGes as bases de cdlculo do PIS e
da COFINS dos valores pagos como comissdo repassada para os pontos de venda sdo
indevidas, pois na verdade tratam-se de despesas e nao ha previsao legal que admita a
deducdo de tal despesa das referidas bases de calculo.

39. E sendo assim, esses valores foram incluidos em auto de infragdo como
“INSUFICIENCIA DO RECOLHIMENTO DO PIS” ou “INSUFICIENCIA DO RECOLHIMENTO
DA COFINS”.
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Cientificada das exigéncias em 02/01/2017 (e-fl. 820), a contribuinte interpds
impugnacdo em 27/01/2017 (e-fls. 824/841), alegando:

Il — DO MERO ERRO MATERIAL NA ESCRITURAGAO, AUSENCIA DE PREJUiZO AO
ERARIO E IMPROCEDENCIA DO AUTO DE INFRACAO

7. - A Impugnante celebrou contratos com a LOTERJ para a distribuicdo de jogos
lotéricos, tais como “Mdltiplas Chances” e “Loteria Instantanea” (Contrato n?
001/2009 e Contrato n® 009/2011).

8. - Considerando o teor dos mencionados contratos, bem como o proéprio objeto
social da empresa, as operagbes em exame decorrem de contratos atipicos que
embora envolvam a “distribuicdo” e “venda” de produtos lotéricos, tém por objeto a
prestacdo de servigos de distribuicdo e venda de bilhetes de loteria.

9. - Com efeito, nos termos do Decreto-Lei n? 6.259/44, a exploracdo de jogos lotéricos
constitui primordialmente um servicgo. Alids, tais servicos usualmente sdo enquadrados
no item 19 da Lei Complementar n2 116/03, cujo teor transcrevemos a seguir:
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10. - A propésito, a “venda” dos bilhetes é autorizada tdo somente ao préprio Estado
ou ao concessiondrio regularmente contratado. Ou seja, a Impugnante e os pontos de
venda, via de regra, ndo poderiam vender os bilhetes em nome préprio.

11. - Portanto, a despeito dos contratos em vigor no periodo autuado, por vezes,
mencionarem uma suposta “venda” dos bilhetes, inequivocamente, a natureza da
atividade desenvolvida pela Impugnante e pelos pontos de venda é de prestacdo de
servico, que se sujeita ao pagamento do ISS nos termos do item 19 da Lei
Complementar n2 116/032. Ou seja, trata-se de prestac¢do de servicos de loteria, a qual
se da mediante a “distribuicdo” e “comercializa¢cdo” dos bilhetes lotéricos.

12. - Da analise dos referidos contratos, verifica-se que, via de regra, as operagdes para
distribuicdo e comercializagdo dos jogos lotéricos em questdo sdo estruturadas da
seguinte forma:

(i) a LOTERJ contratou a Impugnante por meio de licitagdo, através da qual
terceirizou integralmente as atividades necessarias para execug¢do do negdcio, tais
como estocagem dos bilhetes, publicidade e propaganda, distribuicdo e
comercializagdo dos jogos lotéricos;

(ii) a Impugnante tem o dever contratual, dentre outros, de:

a) realizar o pagamento a LOTERJ, em adiantamento, relativo a 100% do valor de
face dos bilhetes dos jogos lotéricos retirados do local de estocagem para
distribuicdo e comercializagdo;

b) destinar um percentual minimo da comissdo a que faz jus (normalmente entre
14% e 15%) para o desenvolvimento e implementagdo relativos a promogdo dos
jogos lotéricos (eventos, merchandising, publicidade e propaganda, brindes, etc);

c) remunerar por meio de comissdo os pontos de venda dos bilhetes. Essa
remuneracdo é fixada em contrato e assegura um percentual minimo sobre as
vendas dos bilhetes que deverd ser destinado aos pontos de venda (normalmente
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15% em caso de aquisicdo dos bilhetes e 10% em caso de consignagdo dos
bilhetes);

d) a relagdo comercial existente entre a Impugnante e os pontos de venda é
livremente estabelecida, pois, nos termos dos referidos contratos, a Impugnante
responde exclusivamente pelas metas minimas de vendas dos bilhetes lotéricos
perante a LOTERJ;

(iii) para a prestacdo de tais servicos pela Impugnante lhe é assegurada uma
comissdao proporcional, calculada sobre o valor de face do total dos bilhetes
comercializados (normalmente 40%), ou sobre a receita liquida obtida sobre a
comercializagdo dos bilhetes (receita liquida = receita de venda - prémios), a qual é
paga pela LOTERJ apds dois dias Uteis do pagamento do adiantamento realizado
pela IMPUGNANTE mencionado no item (ii.a) acima;

15. - Portanto, os valores despendidos para a execugdo do contrato, entre eles, o
pagamento da comissdao dos pontos de venda, os quais foram objeto da autuacdo,
configuram custos e despesas essenciais a propria atividade da empresa, sob pena de
descumprimento do contrato de presta¢do de servicos.
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16. - Alias, vale mencionar que o préprio Fiscal autuante reconhece, expressamente,
nas paginas 5-6 do Termo de VerificagGes Fiscais, a natureza de “despesas necessarias”
dos valores glosados. Confira-se:

18. - Nesse cendrio, considerando que os pagamentos das comissées dos pontos de
venda devem ser, por forga de contrato, efetuados pela Impugnante e que os mesmos
se caracterizam como um custo inerente e essencial a consecugdo do contrato e
prestacdo de seus servigos, resta evidente a possibilidade do creditamento de PIS e
Cofins no tocante a tais valores (“comissdo dos pontos de venda”) para fins de
dedugdo do valor total das contribui¢des sociais devidas no regime ndo-cumulativo.

19. - Conforme se pode facilmente demonstrar em calculo hipotético mencionado
abaixo, a alteragdo na classificagdo contabil das despesas como comissdo dos pontos
de venda de “desconto incondicionado”, ou como “despesa passivel de creditamento”
nao resulta em pagamento a maior das contribui¢Ges ao PIS e Cofins. Confira-se:

Se:

RS 1.000,00 de receita RS 200,00 de comissdo do ponto de venda
Aliquota de Cofins-ndo-cumulativa: 7,6%

- Apuragdo como desconto incondicional:

RS 1.000,00 - RS 200,00 = RS 800,00

RS 800,00 x 7,6% = RS 60,80 de COFINS a pagar

- Apuragdo como despesa passivel de creditamento:

RS 1.000,00 x 7,6% = RS 76,00

RS 200,00 x 7,6% = RS 15,20
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COFINS A PAGAR: RS 76,00 - RS 15,20 = RS 60,80 de COFINS a pagar

20. - Resta demonstrado, portanto, que sendo a comissao dos pontos de venda uma
despesa passivel de creditamento, a empresa recolheu corretamente as contribuicGes
do PIS e da COFINS, tendo apenas incorrido em mero erro material na forma de sua
escrituracdo e apuragdo. Notadamente, esse pequeno lapso ndo seu causa a nenhum
prejuizo ao Fisco.

21. - Isso porque, as Leis n® 10.637/02 e 10.833/03 instituiram, respectivamente, o PIS
e a COFINS ndo-cumulativos. As pessoas juridicas sujeitas a esse regime de apuragdo
devem recolher o PIS/COFINS sobre a totalidade de suas receitas obtidas com venda
de mercadorias ou prestacao de servigos.

22. - Fato é que segundo essa sistematica de recolhimento, a legislagdo autoriza que o
contribuinte deduza do valor apurado a titulo de contribui¢cdes sociais, os valores dos
créditos calculados em relagdo aos “bens e servigos, utilizados como insumo na
prestacdo de servigcos”. Confira-se, nesse sentido, o disposto nas Leis n2 10.637/02 e
10.833/03:
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24. - Os artigos acima transcritos contemplam, portanto, o direito a tomada de
créditos por parte dos prestadores de servicos no tocante aos bens e servigos
adquiridos ou contratados e aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos.

26. - Ndo obstante a propria fiscalizagdo ja ter confirmado a legitimidade da
documentacdo fiscal e contdbil que da suporte aos pagamentos aos pontos de venda,
para que nao pairem duvidas sobre a improcedéncia da autuagdo, requer-se a juntada,
por amostragem, dos correspondentes comprovantes de pagamento em anexo (doc.
04), os quais comprovam que os pagamentos foram efetuados a pessoas juridicas
domiciliadas no pais, bem como que se trataram de pagamentos a titulo de prestacdo
de servigo a revendedores (“pontos de venda”).

27. - Quanto a essencialidade das despesas incorridas, na hipdtese dos contratos de
prestacdo de servigos celebrados entre a Impugnante e a LOTERJ, é evidente que os
servicos dos pontos de venda afigura-se atividade imprescindivel a prestacdo dos
servicos da Impugnante, sem os quais ndo seria possivel o cumprimento do préprio
contrato por parte dela, haja vista que, em todos eles, hd expressa exigéncia de
contratagcdo de “um minimo de 2.000 (dois mil) pontos de venda cadastrados dentro
do Estado do Rio de Janeiro”. Confira-se:

28. - Ressaltamos, por oportuno, que o préprio Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais tem proferido diversas decisGes no sentido de que o conceito de insumo, para
fins dos créditos de PIS e COFINS, é bem mais amplo do que o conceito contemplado
pela legislacdo do IPI, devendo lhes ser aplicado o critério da essencialidade na
atividade do contribuinte. Confira-se:

29. - Até mesmo a Receita Federal, por sua vez, ajustou o seu posicionamento e, em
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recentes SolugBes de Consulta, tem admitido o creditamento dos valores de PIS/Cofins
referentes aos bens e servigos que (ainda que ndo tenham se integrado ao produto
final) sejam essenciais as obriga¢des ou prestacdo do servico do contribuinte. No que
tange especificamente aos contribuintes prestadores de servigos, podemos citar as
seguintes Solugdes de Consulta:

31. - Vale ressaltar também que atualmente a jurisprudéncia do Superior Tribunal de
Justica se consolidou no sentido de que “para fins de creditamento de PIS e COFINS
(art.39, 1l, da Leis 10.637/02 e 10.833/03), a ideia de insumos, ainda que na sua
acepcdo mais ampla, estd relacionada com os elementos essenciais a realizacdo da
atividade fim da empresa." (Nesse sentido sdo diversos os julgados: AgRg no REsp
1.230.441/SC, Rel.Ministro Napoledo Nunes Maia Filho, Primeira Turma, Dle
18/09/2013"; AgRg no REsp 1.244.507/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONCALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013; AgRg no REsp
1395442/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
10/03/2015, DJe 13/03/2015).
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33. - Dessa forma, os servigos prestados pelos pontos de venda, sem sombra de
duvidas, devem ser considerados insumos dos servigos prestados pela Impugnante,
razdo pela qual é evidente que as despesas por ela incorridas com a contratagao dos
servigos dos pontos de venda, objeto da autuagdo, sdo passiveis de creditamento para
fins do PIS/COFINS—n3o-cumulativo.

35. - Sendo assim, uma vez comprovado o equivoco meramente material na
escrituragdo das despesas, em relagdo as quais a Impugnante pode se aproveitar dos
créditos de PIS e COFINS a que faz jus por for¢ca de lei, calculados com base nos
pagamentos efetuados aos pontos de venda, deve ser constatada e reconhecida a
regularidade dos recolhimentos feitos pela Impugnante a titulo tais contribuigdes.

36. - Com efeito, mero erro material quanto ao tratamento contdbil conferido a tais
valores, por si s6, ndo gerou nenhum prejuizo ao Erario, tendo em vista que ndao houve
pagamento a menor de PIS/Cofins, pelo que o presente auto de infracdo deve ser
cancelado.
A Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08, por meio do Acérddo n?
108-025.232, de 09 de dezembro de 2021, decidiu, por unanimidade de votos, julgar
improcedente a impugnacao, conforme entendimento resumido na seguinte ementa:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012
CREDITOS. DISPENDIOS POSTERIORES AO PROCESSO PRODUTIVO.

Excetuada eventual imposicdo legal, o conceito de insumo ndo abrange
dispéndios relativos a fases posteriores ao processo produtivo. No caso, mantém-
se as glosas com despesas com comissdes pagas sobre revenda de bilhetes de
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loteria, tendo em vista que ndo se caracterizam como insumos do processo
produtivo dos bilhetes ou da prestacdo de servicos de criacdo e divulgacdo ou sua
distribuicdo para os pontos de venda.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apura¢do: 01/01/2012 a 31/12/2012
CREDITOS. DISPENDIOS POSTERIORES AO PROCESSO PRODUTIVO.

Excetuada eventual imposicdo legal, o conceito de insumo ndo abrange
dispéndios relativos a fases posteriores ao processo produtivo. No caso, mantém-
se as glosas com despesas com comissdes pagas sobre revenda de bilhetes de
loteria, tendo em vista que ndo se caracterizam como insumos do processo
produtivo dos bilhetes ou da prestagao de servicos de criacdo e divulgacdo ou sua
distribuicdo para os pontos de venda.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido
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A recorrente Hebara Distribuidora de Produtos Lotéricos S.A. interpés Recurso

Ill

Voluntdrio, no qual “requer seja dado integral provimento ao presente Recurso Voluntdrio a fim de
que seja reformada a decisdo recorrida, julgando-se totalmente improcedente o auto de infragdo,
uma vez que, conforme exaustivamente demonstrado e devidamente comprovado, as despesas
incorridas com os pagamentos aos pontos de venda constituem parte da prestagéio de servicos da

Recorrente e caracterizam insumos essenciais de sua atividade”.

E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Relator.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e cumpre com os requisitos formais de
admissibilidade, devendo, por conseguinte, ser conhecido.

1 DOS CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE E DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA
RECORRENTE

No julgamento do REsp n? 1.221.170, em sede de Recurso Repetitivo, o Superior
Tribunal de Justica, além de reconhecer a ilegalidade da disciplina de creditamento prevista pelas
Instrucbes Normativas da RFB n° 247/2002 e 404/2004, fixou o entendimento de que “[...] o
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou relevéncia, ou seja,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importdncia de determinado item — bem ou servigo —
para o desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pela contribuinte”.

Em breve sintese, a essencialidade consiste na imprescindibilidade do item do qual
o produto ou servico dependa, intrinseca ou fundamentalmente, de forma a configurar elemento
estrutural e inseparavel para o desenvolvimento da atividade econ6mica, ou, quando menos, que
a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia.

Por sua vez, com base no critério da relevancia, o item pode ser considerado como
insumo quando, embora ndo indispensavel ao processo produtivo ou a prestacdo do servico,
integre o seu processo produtivo, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva, seja por
imposicao legal.

Ainda, questdo bastante relevante fixada no referido julgamento, mas nem sempre
observada, se refere a dimensao temporal dentro da qual devem ser reconhecidos os bens e
servicos utilizados como insumos.

Pela clareza e didatica, cumpre reproduzir a doutrina de Marco Aurélio Greco
expressamente citada no julgamento do REsp n91.221.170:
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De fato, serdo as circunstancias de cada atividade, de cada empreendimento e,
mais, até mesmo de cada produto a ser vendido que determinardo a dimensdo
temporal dentro da qual reconhecer os bens e servicos utilizados como
respectivos insumos. [...]

Cumpre, pois, afastar a idéia preconcebida de que s6 é insumo aquilo direta e

imediatamente utilizado no momento final da obtencao do bem ou produto a
ser _vendido, como se ndo existisse o empreendimento nem a atividade
econdmica como um todo, desempenhada pelo contribuinte.

()

O critério a ser aplicado, portanto, apdia-se na ineréncia do bem ou servico a
atividade econémica desenvolvida pelo contribuinte (por decisdo sua e/ou por
delineamento legal) e o grau de relevincia que apresenta para ela. Se o bem
adquirido integra o desempenho da atividade, ainda que em fase anterior a
obtencdo do produto final a ser vendido, e assume a importancia de algo
necessario a sua_existéncia ou util para que possua determinada qualidade,
entdao o bem estara sendo utilizado como insumo daquela atividade (de
producdo, fabricacdo), pois desde o momento de sua aquisicao ja se encontra
em _andamento a atividade econémica que — vista global e unitariamente -

desembocara num produto final a ser vendido.! (Grifamos)

Assim, ndo configura insumo apenas aquilo que é utilizado direta e imediatamente
na prestacdo de servicos e/ou na producdo de produtos, mas tudo aquilo que é essencial e
relevante para o desempenho da atividade econdémica que desembocard numa prestacao de
servico ou na venda de um produto. Tal compreensdo é imprescindivel para andlise de qualquer
caso envolvendo direito creditorio.

Além disto, para fins de analise do direito ao creditamento, ndo podemos analisar a
atividade exercida pela empresa de forma tedrica, focando exclusivamente naqueles itens
imprescindiveis para uma atividade genericamente considerada. Pelo contrdrio, devemos estar
atentos as peculiaridades de cada atividade especifica, analisando em cada situacdo aquilo que
cumpre com os critérios de essencialidade e relevancia no caso concreto.

Por fim, cumpre ressaltar que, no voto vencedor, o Ministro Relator Napoledo
Nunes Maia Filho ainda afasta expressamente a aplicacdo do artigo 111 do CTN aos casos
envolvendo direito creditdrio, ressaltando que o creditamento nao consiste em beneficio fiscal, de
modo que ndo ha de ser interpretado de forma literal ou restritiva.

Para afastar de vez a compreensdao equivocada de que o direito creditdrio
decorrente da ndo-cumulatividade configuraria beneficio fiscal, cumpre reproduzir as diversas
funcdes da ndo-cumulatividade, elencadas por André Mendes Moreira em seu “A ndo-

! Conceito de insumo a luz da legislacdo de PIS/COFINS, in Revista Forum de Direito Tributério - RFDT, Belo Horizonte,
n. 34, jul./ago. 2008, p. 6
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cumulatividade dos tributos”?, que demonstram que tal principio, e a correspondente sistemética
de apuracdo, ndao busca um beneficio individual, pelo contrario, persegue diversos objetivos
coletivos da sociedade, entre eles:

(a) a translagdo juridica do 6nus tributario ao contribuinte de facto, ndo onerando
os agentes produtivos;

(b) a neutralidade fiscal, de modo que o numero de etapas de circulagdo da
mercadoria ndo influa na tributacdo sobre ela incidente;

(c) o desenvolvimento da sociedade, pois a experiéncia mundial denota que a
tributacdo cumulativa sobre o consumo gera pobreza, pois encarece a circulagao
de riquezas;

(d) a conquista de mercados internacionais, permitindo-se a efetiva desoneracao
tributaria dos bens e servicos exportados (impraticdvel no regime cumulativo de
tributacdo);

(e) aisonomia entre produtos nacionais e estrangeiros, pois a ndo-cumulatividade

possibilita a cobranca, na importagdo, de tributo em montante idéntico ao
suportado pelo produtor nacional.

Com base em tais premissas e considerando que a adoc¢do dos critérios fixados pelo
STJ demanda a analise da essencialidade e relevancia do insumo ao desenvolvimento da atividade
empresarial do contribuinte, merece destaque que a recorrente tem por objeto social a aquisicao,
distribuicdo, importacdo e exportacdo de produtos lotéricos; assessoria técnica nas dreas de
promocgao, colocagao e distribuicdo de produtos lotéricos e a participacdo em outras empresas
como sécia e/ou acionista, conforme artigo 3° do Estatuto Social, e tem como CNAE o cédigo
82.99-7/99(Outras Atividades de Servigos Prestados).

Com isso em vista, passamos a analisar a matéria controvertida na presente
autuacgao.

1.1 DA POSSIBILIDADE DE APROPRIACAO DE CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE DAS
CONTRIBUICOES AO PIS E DA COFINS SOBRE OS PAGAMENTOS A TITULO DE
COMISSAO AOS PONTOS DE VENDA

Inicialmente, cumpre destacar que inexiste controvérsia quanto ao erro material de
contabilizacdo apurado pela fiscalizacdo, uma vez que a recorrente e o v. acérdao recorrido
reconhecem que “[...] diante da natureza do contrato firmado entre a interessada e a LOTERJ, nGo
sdo os dispéndios com comissdes descontos incondicionais, mas sim, despesa por ela incorrida no
exercicio de suas atividades, como consignado ja pela auditoria”.

A controvérsia remanescente reside no entendimento do v. acérddo recorrido de
que “[...] nada obstante essas despesas com comissbes sejam necessdrias ao cumprimento do
contrato firmado entre ela e a LOTERJ, elas ndo sGo passiveis de apuragcdo de crédito da ndo

2 MOREIRA, André Mendes. A ndo-cumulatividade dos tributos. 42ed., rev. e atual., S3o Paulo: Noeses, 2020, pg. 120.

E 12
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cumulatividade, e isso ja se considerando o novo contexto normativo vinculante a RFB acerca da
matéria”.
Para fundamentar o seu entendimento, assim se manifestou o v. acérdao recorrido:

[...] os valores pagos pela contribuinte a titulo de comissdao aos pontos de venda
se referem a despesas posteriores ao processo de criacdo e emissdo de bilhetes
de loteria e respectiva distribuicdo para a venda.

Sao despesas referentes a atividade comercial por ela desempenhada em
decorréncia daquele contrato de prestacdo de servicos, ndo se caracterizando,
assim, insumos de processo produtivo dos bilhetes ou da prestacdo de servicos de
criacdo e divulgacdo dos bilhetes ou sua distribuicdo para os pontos de venda.

Dessa forma, considerados aqueles requisitos legais acima sintetizados, tais
despesas com comissodes, ainda que necessarias, ndo sdo essenciais e relevantes a
prestacdo de seus servicos, e, portanto, ndo se caracterizam como insumos
passiveis de apuragao de créditos da ndo cumulatividade.

Por sua vez, a recorrente contesta a conclusdo adotada no r. decisum, ressaltando
em breve sintese, o seguinte:

(i) “a decisdo recorrida ndo se baseou na realidade dos fatos e nas provas
produzidas nos autos, mormente quando o proprio contrato de prestacdo de
servicos, assim como o Edital que vincula a Recorrente, exige, expressamente, a
contratagdo dos pontos de venda. Isto é, a dindmica do pagamento dos pontos de
venda era obrigagcdo contratual, da qual a Recorrente jamais poderia se
desincumbir, posto que inerente a atividade dos jogos nessa natureza”;

(ii) “os valores despendidos para a execugdo do contrato, entre eles o pagamento
da comissdo dos pontos de venda, os quais foram objeto da autuacdo, configuram
nitidos custos e despesas essenciais a prdpria atividade da empresa, sob pena de
descumprimento do contrato de prestagdo de servigos”;
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(iii) “[q]Juanto a essencialidade das despesas incorridas no caso concreto dos
contratos de prestagdo de servicos celebrados entre a Recorrente e a LOTERJ, é
evidente que os servigcos prestados pelos pontos de venda afiguram-se atividades
imprescindiveis a prestacdo dos servicos da Recorrente, sem os quais ndo seria
possivel de sua parte o cumprimento do proprio contrato celebrado com a LOTERJ,
haja vista que, em todos eles, hd expressa meng¢éo a contratacdo de “um minimo
de 2.000 (dois mil) pontos de venda cadastrados dentro do Estado do Rio de
Janeiro”;

(iv) “o que se percebe é que o erro da decisdo recorrida recai no fato dela
considerar, sem qualquer fundamento, que os pontos de venda configurariam
etapa posterior a prestacdo de servigos, quando, na verdade, por forca de
disposicdo contratual, no presente caso concreto, eles configuram uma
contratagdo obrigatdria, vinculante, razdo pela qual integram o proprio objeto da
prestagdo de servigo da Recorrente”.
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E 0 que passamos a apreciar.

Inicialmente, cumpre destacar que, nos termos do artigo 22 do Decreto-lei n2
6.529/44, que dispbe sobre o servico de loterias, “[o]s Governos da Unido e dos Estados poderdo
atribuir a exploragdo do servico de loteria a concessiondrios de comprovada idoneidade moral e
financeira”.

Além do referido Decreto-lei deixar claro que se trata de um servico, tal carater
também é corroborado pelo item 19 da Lei Complementar n? 116/03, que dispde sobre o Imposto
Sobre Servicos de Qualquer Natureza, abaixo transcrito:

19 — Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os
decorrentes de titulos de capitalizacdo e congéneres.

19.01 - Servicos de distribuicao e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os
decorrentes de titulos de capitalizacdo e congéneres.

Ademais, uma meditacdo um pouco mais aprofundada sobre a atividade também ja
afasta qualquer interpretacdo de que se trataria da fabricacdo de um bem (o bilhete) para
comercializagdo. Conforme estabelecido nos artigos 23 e 28 do Decreto-lei n? 6.529/44, o bilhete
de loteria é o documento pelo qual alguém se habilita ao sorteio, sendo que o pagamento do
prémio sé se dd mediante a sua apresentacao e resgate.

Assim, o servico de loteria envolve desde a criagdo dos jogos, elaboracdo e
impressao dos bilhetes, a sua estocagem, distribuicao e venda aqueles que pretendem participar
do sorteio, até a realizacdo das extra¢des e pagamento dos prémios, sendo equivocado equiparar
tal atividade a uma mera venda de bens.

Indo adiante, conforme estabelecido no artigo 42 do Decreto-lei n® 6.529/44,
“[slomente a Unidio e os Estados poderdo explorar ou conceder servigo de loteria, vedada aquela e
a estes mais de uma exploragéio ou concessdo lotérica”, sendo que, nos termos do artigo 52 do
referido diploma legal, “[a]s concessbes serdo precedidas de concorréncia publica”.

No presente caso, o Estado do Rio de Janeiro, por meio da Loteria do Estado do Rio
de Janeiro — LOTERJ, publicou o Edital de Licitagdo por Concorréncia n2 002/2009 (fls. 1009 a
1058), tendo como objeto a contratacdo de empresa para, com exclusividade, prestar os servigos
de criacdo de produtos (jogos), impressdo dos bilhetes, estocagem, distribuicdo e comercializacdo
dos produtos de Loteria Instantanea no ambito do Estado do Rio de Janeiro e também, a
elaboracdo, propositura, orientacdo e execucdo de campanhas publicitarias.

No que se refere ao objeto da presente controvérsia, cumpre destacar que, nos
termos do edital, a contratada deve “[a]presentar no prazo de 30 (trinta) dias apds a assinatura
do contrato, uma relacdo com no minimo 2.000 (dois mil) clientes cadastrados, situados no Estado
do Rio de Janeiro, com nome do titular, enderego, inscricdo no CNPJ/CPF, telefone e tipo de ponto
de venda, no formato digital exigido pela LOTERJ” (Clausula 17.16), “a licitante vencedora obriga-
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se a manter um regular abastecimento dos produtos OBJETO deste EDITAL junto aos pontos de
venda, conforme a necessidade do mercado” (Clausula 20.1), assim como, “[o]s pontos de venda
de bilhetes impressos serdo remunerados com uma comissdo minima de 13% (treze por cento)
sobre o valor de face dos bilhetes, cabendo a licitante vencedora definir as condigées comerciais
desta relagcdo” (Clausula 21.1) e “[q]Juando se tratar de bilhetes consignados aos pontos de vendas,
a licitante vendedora efetuard a remuneracdo dos revendedores em 10% (dez) por cento sobre o
valor de face de cada bilhete” (Clausula 21.2).

Sagrando-se vencedora na licitacdo, a recorrente firmou com a LOTERJ os Contratos
n2 001/2009 (“multiplas chances”) e n2 009/2011 (“loteria instantdnea”), nos quais foram
estabelecidas tais condig¢oes, ex vi:

Contrato n2 001/2009 (“multiplas chances”)
Clausula Primeira — Do Objeto

O presente contrato tem por objeto a contratacdo de empresa para prestar os
servicos de elaboracdo de produtos (jogos), estocagem, distribuicio e
comercializacdo, propositura, orientacdo e execugdo de campanhas publicitarias
dos jogos de loteria convencional de multiplas chances no ambito do Estado do
Rio de Janeiro, tanto na distribuicdo em papel, como no sistema eletrénico online,
na forma da proposta detalhe (ANEXO I) e no instrumento convocatdrio.

[...]

Clausula Quarta — Das Obrigacdes da Contratada

()

4) Armazenar e distribuir os produtos OBJETO deste contrato a toda rede de
revendedores cadastrados:

[...]

20) Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias apds a assinatura deste contrato, uma
relacdo com no minimo 2.000 (dois mil) clientes cadastrados, situados no Estado
do Rio de Janeiro, com nome do titular, endereco, inscricdo no CNPJ/CPF, telefone
e tipo de ponto de venda, no formato digital exigido pela CONTRATANTE.

Contrato n2 009/2011 (“loteria instantanea”)
Clausula Primeira — Do Objeto

O presente contrato tem por objeto a contratacdo da empresa para, com
exclusividade, prestar servicos de criacdo de produtos (jogos), impressao,
estocagem, distribuicdo e comercializagdo dos jogos de loteria instantanea no
ambito do Estado do Rio de Janeiro e também a elaboragdo, propositura,
orientacdo e execu¢do de campanhas publicitarias na forma do instrumento
convocatoério (...).

()
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Clausula Quarta — Das obrigacdes da Contratada

(...)

23) Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias apds a assinatura deste contrato, uma
relacdo com no minimo 2.000 (dois mil) clientes cadastrados, situados no Estado
do Rio de Janeiro, com nome do titular, endereco, inscricdo no CNPJ/CPF, telefone
e tipo de ponto de venda, no formato digital exigido pela CONTRATANTE.

(...)

36) Os pontos de venda de bilhetes impressos serdo remunerados com uma
comissao minima de 13% sobre o valor de face dos bilhetes, cabendo a
CONTRATADA definir as condi¢Ges comerciais desta relagdo.

36.1) Quando se tratar de bilhetes consignados aos pontos de venda, a
CONTRATADA efetuard a remuneracao dos revendedores em 10% sobre o valor
de face de cada bilhete.”

Assim, verificamos que, nos termos do Edital de Licitacdao e dos contratos firmados
com a LOTERJ, a recorrente foi contratada para prestar os servicos de loteria, entre eles,
elaboracdo de produtos (jogos), estocagem, distribuicdo e comercializacdo dos bilhetes, devendo,
para tanto, entre as vdrias atividades, apresentar relagdo com no minimo 2.000 (dois mil) pontos
de venda cadastrados, os quais deverdao ser remunerados por comissdes minimas conforme
estabelecido no Edital de Licitacdo e replicado nas contratacgdes.

Merece destaque que a atividade exercida pela recorrente e pelos pontos de venda
nado se limitam a venda dos bilhetes, uma vez que tais empresas participam ativamente também
da elaboracdo dos jogos e dos pagamentos dos prémios, conforme se verifica das seguintes
cldusulas do Edital de Licitacao:

22 DO PAGAMENTO DOS PREMIOS

22.1 A LOTERJ sera responsavel pelo pagamento dos prémios previstos nos planos
de premiacdo aprovados, ficando a licitante vencedora com os custos
provenientes das solenidades de entrega dos prémios, que serdo definidas de
comum acordo;

22.2 A LOTERJ podera estabelecer que determinadas faixas de prémios possam
ser pagas pelos pontos de venda.

22.2.1 Os pontos de venda poderdo, ainda, concordar em efetuar, também, o
pagamento de prémios de valor superior ao previsto no regulamento,
adotando as medidas de seguranga sugeridas pela LOTERJ. Neste caso, os
pontos de venda deverdo seguir todos os procedimentos de identificacdo dos
ganhadores que a legislacao exigir.

22.2.2 A licitante vencedora devera ressarcir aos pontos de venda os prémios
por eles pagos, sendo reembolsada dos respectivos valores pela LOTER) em até
02(dois) dias uteis;
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Assim, fica claro que o servico de loteria executado pela recorrente ndo se limita ao
mero processo de criacdo e emissdo de bilhetes de loteria e respectiva distribuicdo para venda,
sendo, com a devida vénia, de todo equivocado tratar os pagamentos das comissdes, no presente
caso, como meras despesas referentes a suposta atividade comercial por ela desempenhada.

Isto porque, como vimos, ndo se trata de fabricagdo de um bem e sua posterior
comercializacdo, mas de uma das atividades que envolvem a prestacdo de servico efetivada pela
recorrente, que ndo se encerra com a fabricacdo e venda do bilhete.

O bilhete ndo tem valor em si, como um bem prdéprio, mas tdo somente enquanto
documento que habilita o adquirente a participar do sorteio. Assim, a prestacdo do servi¢o de
loteria jamais poderia se encerrar na venda do bilhete, sendo imprescindivel a posterior realizagao
das extracGes e pagamento dos prémios, momento no qual (e somente no qual) pode se
considerar encerrada a prestacdo de servico de loteria.

Desta forma, a interpretacdo de que o pagamento das comissdes se daria apds o
encerramento do processo produtivo ndo se sustenta, uma vez que, como demonstrado, a
prestacao do servigo continua apds o incorrimento de tais despesas.

Neste sentido, merece destaque que os créditos apropriados sobre despesas com
comissdes sdo, costumeiramente, glosados em ambito administrativo com base na compreensao
de que tais dispéndios ocorrem apds o encerramento do processo produtivo, fazendo parte
apenas da etapa comercial, subsequente a producgao.

Em breve sintese, analisa-se que uma empresa desenvolve determinado produto,
fabrica-o e, posteriormente, paga comissdes para determinadas pessoas realizarem a sua venda.
Assim, uma vez que as leis n? 10.637/02 e 10.833/03 s6 admitem a apropriacdo de créditos sobre
bens e servicos utilizados como insumos na producdo do bem ou produto destinado a venda, tal
gasto ndo estaria contemplado pela hipdtese legal.

Ocorre que, nem todas as atividades se realizam com base nesta cronologia, sendo
certo que a condicdao de insumo tem que ser avaliada em cada situagao concreta. Isto porque o
pagamento de comissdo nem sempre estd associado apenas ao processo de venda pds-producdo,
podendo haver hipdteses em que a venda é determinante para o inicio ou continuidade do
processo produtivo.

Analisemos uma situacao cotidiana em que, por meio de um dos pontos de venda, o
consumidor realiza a aquisicdo dos bilhetes de loteria, surgindo o dever de pagamento, pela
recorrente, da comissdo estabelecida nos contratos firmados com a LOTERJ.

E inegdvel que a prestacdo de servico da recorrente ja se iniciou com a elaboragdo
de produtos (jogos), assim como, pela impressdo, estocagem e distribuicdo dos bilhetes, de modo
gue os pontos de venda estdo disponiveis para que os consumidores adquiram os bilhetes de
loteria. Por outro lado, a prestacdo de servigo ndo se encerrou com a venda dos bilhetes, sendo tal
etapa determinante para a continuidade do processo produtivo.

E 17
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Ora, ndo ha que se falar em loteria ou sorteio, sem pessoas dispostas a adquirir os
bilhetes. Tamanha a relevancia da aquisicio dos bilhetes em larga escala, para permitir a
viabilidade do negdcio, que a LOTERJ exige o cadastro de no minimo 2.000 (dois mil) pontos de
venda, além de determinar percentuais minimos de comissdo, para assegurar a atratividade da
venda dos bilhetes.

Desta forma, na atividade desenvolvida pela recorrente, os gastos com comissdo
sdo determinantes para a continuidade do processo produtivo da recorrente. Sem a aquisicdo dos
bilhetes em larga escala, a loteria se torna invidvel e o processo produtivo ndo se encerra.

E, como vimos, ndao configura insumo apenas aquilo que é utilizado direta e
imediatamente na prestacdo de servigcos e/ou na fabricacdo de produtos, mas tudo aquilo que é
essencial e relevante para o desempenho da atividade econ6mica que desembocard numa
prestacdo de servico ou na venda de um produto, o que, a meu ver, alcanca os pagamentos de
comissao no presente caso.

Assim, considerando que a venda dos bilhetes de loteria se da de forma majoritdria
pelos pontos de venda, entendo que o pagamento de comissdes configura despesa essencial ao
desempenho da atividade exercida pela recorrente, razdao pela qual permite o direito ao
creditamento das contribuicdes ao PIS e da COFINS, nos termos do artigo 39, inciso Il, das Leis n2
10.637/03 e 10.833/03.

Por se tratar de interpretagao que pode ser aplicada analogicamente ao presente
caso, reproduzo excerto do voto do i. Conselheiro Marcos Roberto da Silva, no v. acérdao de n°
3001-000.757, no qual este e. Carf analisou o direito ao aproveitamento de créditos da nao-
cumulatividade sobre despesas incorridas com comissGes pagas a agéncias de viagens, por
contribuinte do ramo de hotelaria:

[...] o ponto determinante no qual o bem ou servico possa gerar crédito da
Contribuicdo ao PIS vem a ser a sua essencialidade ao processo produtivo ou
prestacao de servico. No presente caso estamos diante da prestacao de servigos
das redes hoteleiras relacionada, também, com as atividades de turismo. Dentro
desta linha de atividade, percebe-se que as Agéncias de Viagens, como
prestadoras de servicos na qual contribuem as redes de hotéis e resort nas suas
atividades fins, necessariamente devem ser remuneradas por tais apoios por
intermédio de comissGes. Ou seja, esses valores pagos pela rede hoteleira estao
umbilicalmente ligados as suas atividades e, por conseguinte, podem ser
considerados insumos conforme previsto no inciso Il do art. 32 da Lei n?
10.637/03, devendo fazer parte do calculo do crédito a ser descontado do valor
apurado da Contribuicao para o PIS.

Por oportuno, cito também os seguintes julgados deste e. CARF, no qual restou
reconhecido o direito a apropriacdo de créditos da ndao cumulatividade sobre despesas com
comissdes de venda, em razao das particularidades da atividade exercida pelo contribuinte:

NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. COMISSAO.

E 18
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Os custos com comissdes pagas sobre as vendas de consércios nas
administradoras de consércios geram direito a crédito do PIS e da Cofins, por
preencherem a definicdo de insumo estabelecida na legislacdo de regéncia, ja que
se tratam de gastos aplicados ou consumidos diretamente na execuc¢do do
servigo.

(Processo n? 10805.720578/2017-21; Acérddo n? 3302-006.528; Relator
Conselheiro Walker Araujo; sessdo de 30/01/2019)

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. CORRETAGEM
Na sistemdtica de apuracdo ndo cumulativa da Cofins, a possibilidade de
creditamento, na modalidade aquisicdo de insumos, deve ser apurada tendo em
conta o produto destinado a venda ou o servico prestado ao publico externo pela
pessoa juridica. No caso, os gastos com corretagem referem-se a operacdo
essencial para a atividade realizada, de revenda de café de diversas variedades e
procedéncias.

(Processo n? 15578.000142/2010-90; Acérddo n? 9303-007.291; Redator
Designado Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos; sessdo de 15/08/2018)

Apesar de entender que tais fundamentos ja sdo o bastante para o reconhecimento
do direito ao aproveitamento dos créditos da nao-cumulatividade das contribui¢cées ao PIS e da
COFINS sobre tais gastos, verifica-se que a atividade exercida pela recorrente apresenta uma
particularidade que, a nosso ver, refor¢ca ainda mais o carater de insumo do pagamento das
comissdes no presente caso, por observar também o requisito da relevancia.

Isto porque, como vimos, a recorrente presta tais servicos de loteria para a
Administragao Publica, sendo tal relagdo comercial regida por contratos administrativos firmados
apos a participacao da empresa em procedimento de licitagao.

Em tais casos, o edital de licitacdo configura lei entre as partes, sendo que tanto a
Administracdo Publica, quanto os licitantes, a ele estdo diretamente vinculados (Principio da
Vinculagdo ao Edital). Neste sentido, o artigo 41 da Lei n? 8.666/93 expressamente dispde que “[a]
Administragdo ndo pode descumprir as normas e condi¢ées do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada”, o qual repercute, como consectario légico, na vinculagao do licitante.

No que se refere a imposicdo legal para cumprimento do contrato firmado com a
Administracdo Publica, o artigo 66 da Lei n? 8.666/93 dispde que “[o] contrato deverd ser
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas avengcadas e as normas desta Lei,
respondendo cada uma pelas conseqliiéncias de sua inexecugdo total ou parcial”, sendo que, nos
termos do artigo 78, incisos | e ||, do mesmo diploma legal, o ndo cumprimento ou o cumprimento
irregular das clausulas contratuais constituem motivo para rescisdo do contrato.

Ressalte-se que, em tais situacOes, ndo ha liberdade contratual por parte da
recorrente, ou seja, ndo ha liberdade para escolher o negécio a ser celebrado e nem o conteudo
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das cldusulas contratuais®, restringindo-se a sua liberdade ao direito de participar (ou n3o) do
procedimento de licitacdo e, sagrando-se vencedora, firmar (ou ndo) o contrato com a
Administracdo Publica.

Ademais, especificamente em relagdo ao critério da relevancia, no julgamento do
REsp n? 1.221.170, o E. Ministro Mauro Campbell Marques destaca em seu voto que os itens
adquiridos por imposicdo legal devem ser abarcados no conceito de insumo, uma vez que “[...] se
a empresa ndo adquirir determinados insumos, incidird em infracdo a lei”, exatamente o que se
verifica no presente caso.

Merece destaque também o disposto no artigo 176, §19, inciso I, da IN n22.121/22,
gue demonstra uma ampliagdo do conceito de insumo anteriormente exarado pela Receita
Federal ao admitir que se consideram insumos, inclusive, bens ou servicos que, mesmo utilizados
apos a finalizacdo do processo de producdo, de fabricacdo ou de prestacdo de servicos, tenham
sua utilizagao decorrente de imposigao legal.

Diante disto, entendo que, por se tratar de imposicao legal e singularidade das
atividades exercidas em prol da Administracdo Publica, as despesas com o atendimento das
exigéncias do contrato administrativo devem ser consideradas insumo da atividade exercida pelo
contratado, por observar o critério da relevancia.

Neste sentido, cito o seguinte julgado deste e. CARF:

REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITERIO DA RELEVANCIA.
IMPOSICAO LEGAL. EXIGENCIAS PREVISTAS NO EDITAL DE LICITAGAO E CONTRATO
FIRMADO COM A ADMINISTRAGCAO PUBLICA. DIREITO AO CREDITAMENTO.
POSSIBILIDADE.

Por se tratar de imposicao legal e singularidade das atividades exercidas em prol
da Administragcdo Publica, as despesas com o atendimento das exigéncias do
contrato administrativo devem ser consideradas insumo da atividade exercida
pelo contratado, em observancia ao critério da relevancia.

(Processo n? 10469.726382/2017-16; Acdérddo n? 3401-012.653; Relator
Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues; sessdo de 27/02/2024)

Por tais razdes, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario, para o fim de
reconhecer o direito ao aproveitamento de créditos da ndo-cumulatividade das contribuicdes ao
PIS e da COFINS sobre os pagamentos de comissdo aos pontos de venda de bilhetes e, por
conseguinte, anular integramente o auto de infracao.

CONCLUSAO

Por todo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntdrio, para dar-lhe integral
provimento, no sentido de anular o auto de infracdo.

3 ~ . .
Salvo excegOes previstas em lei.
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Assinado Digitalmente

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Jorge Luis Cabral, Jorge Luis Cabral.

Trata o presente processo sobre a analise de glosas de créditos do sistema nao
cumulativo de PIS/COFINS referentes a comissdes de vendas de bilhetes lotéricos pagos a
terceiros.

Alega-se que é parte integrante da atividade da Recorrente e que, por suas
especificidades, tratar-se-ia de insumos a atividade.

As alegacGes decorrem de exigéncia contratual para que o contratado, no caso a
Recorrente, estabeleca valores minimos de comissdes de vendas a serem pagas aos postos de
vendas.

Pois bem, tenho de discordar do relator porque as comissGes sobre vendas ndo
fazem parte do custo da prestacdo de servicos. Alids, qualquer atividade comercial possui
despesas com vendas, que pela legislacdo tributdria, sdo separadas do processo produtivo de
qualquer atividade.

As Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003, estabelecem uma lista exaustiva de
hipdteses em que se admitem a constituicdo de créditos para o regime ndo cumulativo para a
apuracdo destas contribuicOes, e as hipdteses relacionadas a producdo de bens ou servicos ndo
abarcam gastos com vendas, a ndo ser armazenagem e fretes. Ndo vejo qualquer caracteristica
desta atividade que implique em considerar comissdes de vendas como insumos.

O fato do RESP 1.221.170/PR ter ampliado o conceito de insumo tem dado margem
a muitas flexibilizagdes indevidas, dado a natureza do termo que pode abarcar qualquer gasto
necessario a atividade, mas temos de lembrar que ndo é um conceito idéntico ao da
dedutibilidade para fins de apuracdo de lucro que estd baseado no conceito de despesa
necessaria.

O proéprio RESP, citado nega esta possibilidade. Transcrevo abaixo trecho do
Acérdao CARF n2 3401- 013.359, que usa do citado RESP em suas argumentacdes:

Em relagdo aos respeitdveis entendimentos expressos pela fiscalizagdo, bem como aquele contido na
Solugdo de Consulta n 61/2023, penso que ndo levaram em conta a atividade da recorrente, mas
tdo somente o fato de o REsp n® 1.221.170/PR, especialmente, em determinado trecho do voto do
Ministro Mauro Campbell, que, diga-se, foi reproduzido no item 8 do Parecer Normativo Cosit n?
5/2018, afirmar, especialmente, em relacéo a atividade desenvolvida que determinados dispéndios
ndo poderiam ser considerados insumos. Alids, o trecho aponta para a necessidade de aplicagGo
ligada ao caso concreto, a atividade da recorrente. Veja-se:

El 21
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[...] b) ndo sendo considerados insumos para a atividade da recorrente os seguintes itens: “gastos com
veiculos, ferramentas, seguros, viagens, condugdes, comissdo de vendas a representantes, fretes (salvo na
hipdtese do inciso IX do art. 3° da Lei n° 10.833/03), presta¢des de servigos de pessoa juridica, promog¢des e
propagandas, telefone e comissGes”.
Este o ponto em que se funda o entendimento expresso na Solugdo de Consulta Cosit n® 61, de 2023.
Vejamos:
[...] 14. E fato, no entanto, que o Superior Tribunal de Justica, no Recurso Especial n® 1.221.170/PR, tornou
regra, vinculante para a Receita Federal do Brasil, que a espécie “comissées de venda” ndo integra o
conceito de insumo ali discutido. No Parecer Normativo Cosit/RFB n 5, de 17 de dezembro de 2018, que veio
explicitar os contornos daquele julgado, consta, no item 8, a relagdo dos bens e servicos admitidos e ndo
admitidos, estando entre os ultimos as comissées de venda:
8. Com base na tese acordada, consoante explica o Ministro Mauro Campbell em seu segundo
aditamento ao voto (fls. 143 do inteiro teor do acérddo), o recurso especial foi parcialmente provido:
a) sendo considerados possiveis insumos para a atividade da recorrente, devolvendo-se a andlise fdtica
ao Tribunal de origem relativamente aos seguintes itens: “custos’ e ‘despesas’ com dgua, combustivel,
materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, os equipamentos de protecdo
individual — EPI”;
b) ndo sendo considerados insumos para a atividade da recorrente os seguintes itens: “gastos com
veiculos, ferramentas, seguros, viagens, condugdes, comissdo de vendas a representantes, fretes (salvo
na hipdtese do inciso IX do art. 3° da Lei n° 10.833/03), prestacdes de servicos de pessoa juridica,
promogdes e propagandas, telefone e comissées” (Grifou-se)
15. Mais adiante, no item 18, o Parecer Normativo em comento, ao analisar o RESP 1.221.170/PR,
exemplifica a comissdo de vendas como um item cuja utilidade néo é aplicada na atividade desempenhada
pela empresa (naquele caso, a industrializagdo):

Nestes termos, divirjo do relator para negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral
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